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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
uuNrcÍpro DE cRUzETA

Secretaria de Administr"ação e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.i06.510/0001-50

"Constítuír a
Parcerias com
Civil. "

Comíssão de Seleção de
Organizações da Sociedade

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 13.019/2014 e suas alterações;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n'132912023;

CONSIDERANDO a necessidade de alteração da composição da Comissão

instituída pela Porlaria n." 03312025, visando assegurar a continuidade e a regularidade

dos trabalhos desenvolvidos, bem como adequar sua composição às atuais demandas

administrativas ;

RE,SOLVE:

Aft.lr Constituir a Comissão de Seleção de Parcerias com Organizações da

Sociedade Civil, nos termos que seguem.

§ 1"- Dos servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego pernanente do quadro

de pessoal da administração pública municipal:

I - Angelynna Lilyanne Santos Silva Botelho, e

II - Antônio Medeiros Martins Júnior.

§2' Dos servidores de Secretaria Municipais:

I - LayzaDaniella Santos Dantas (Saúde),

lI Maria Rosa Monteiro de Medeiros Oliveira (Educação e Cultura),

III - Francineide Medeiros Silva (Assistência Social).

Art.2' - A Diretoria da presente comissão fica designada da seguinte forma:

PORTARIA N" O6O/2026.GP
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I - Francineide Medeiros Silva (Presidente),

II - Antônio Medeiros Martins Júnior (Vice-Presidente), e

III - Angelynna Lilyanne Santos Silva Botelho (Secretária).

Aú,3'- Os membros recém indicados terão mandato até 31 de dezembro de 2026,

quando deverão seí substituídos ou reconduzidos na forma da Legislação.

Aú.4'- A fungão de membro da Comissão de Seleção de Parcerias com

Organizações da Sociedade Civil não será remunerada e seu exercício será considerado

de relevante interesse público.

Art.S'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente âto,

Cruzeta,RN, em 02 de março de 2026.

AQUIMJ EIR
PreÍ'eito

DE
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ESTADO DO RIO GRÀNDE DO NORTE
PRETIUTT]R?I MI]NICIPALDE CRUZETA

"Constíluir a
Parceias com
L tvlt_

Comíssão de Seleção de
Organizações da Sociedade

O PREUTO MTTNICIPAL DE CRTZEIÀ no uso de suas
atúuiçôes confcridas pela I*i Orgânica Municipal e;

CONSIDERANDO o disposto na Iri Fe&ral n' 13.019/2014 e
s uas alterações I
CONSIDRANDO o Decreto litunicipal n'1329 12023;
CONSIDBANDO a necessidade de alteração da conposição
da Comissâo instituída pela Poftaú n.'033/2025, visando
assçgurir a continuidade e a regularidade dos trabalhos
desenvolvidos. bem corm adequar sua conposição às atuais
dennndas administrativas;

RESOLVE

ArLl'- Constituir a Comissão de Seleção de Parcerias com
Organizções da Sociedade Civil nos teflms que seguem
§1"- l)os servidores ocupantes de cargo efetivo ou elnpr€go
permanente do quadro de pessoal da administração pública
nunicipal:

I -Angelynna lilyanne Santos Silva Botelho, e

II - Antônio Medeiros Martins Júnior.

§2" Dos scn idores de Secretaria Municipais:

I - Layza Daniella Santos Dantas (Saúde),
II - Maria Rosa Montciro de Modeiros Oliveira (Educação e
Cuhura),
III - Francineide Medeiros Silva (Àssistência Social)-

ÁrL 2' - A Diretoía da prcsente comissão fica designada da
seguinte fonrn:
I - Francincidc Mcdciros Silva (Presidente),
II - Antônio Mcdeiros Maftirs Júnior (\.ice-Presidente), e
III - Ange§nna Lilyanne Santos Silva Botclho (Secretária).
ArL 3'- Os nrrüros recém indicados terâo ÍEndato até 3l de
dczembro de 2026, quando doverão scr substituídos ou
reconduádos na fomn da tegislação.
ÁrL4'- A função de rngÍbro da Comissão de Seleção de
Parcerias com Organizações da Sociedade Civil não seú
rçrntnerada e seu e:ercício scrá consitlerado de relevante
illeresse público.
Arts'- Bta PofiaÍia entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Frnique{e e curqra-§e o presente âto.

Cruata RN. em 02 de nrarço de 2026.

JOÁuAM TOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicâdo por:
Balfran l(atssoo Dantas de Medeiros
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Matéria publicada Ío Diírio Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Gande do NoÍte rc día03l03/2026. Etliçào 3741
À verificação de autenticidade da rrEtéria pode ser feita

https://w w w -diarionunCipal.cornbr/íerrurn hÍeletial6926}1E2l26723M'1194c33d3b8674143ea997bb&26723b41194c33d3b8674143ea997bb8 112

CÁBINETE IX) PREFEITO
PORT RtA N" 060/2026-GP



03103/2026,07:39 ÊêÍêitura iÁlnicipâl dê Guzetâ

infornnndo o código identiiicador no sile:
http s //1À'\À'w.diarioÍrunicipaLcombr/femrm/

https://w w w.diariorÍunicipal-combr,tfenUrn lÍaterial6926)1É2126723b41194c33d3b8674143ea997bb826723M1194c33d3b8674143ea997bb8 212



-: +++ ',

NM, CRUZEÍA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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PORTARIA N.' 6II2O26-GP

Art. 1'- Exonerar, a pedido, o ser-vidor comissionado ERONI DOS

SANTOS 11491R {, portadora do CPF de n." XXX.544.164-XX, do cargo de provimento

em Comissão de SUBCOORDENADOR DE TRÂNSITO, nomeado por meio da

portaria n.' 28712025-CP .

Art. 2'. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o pres€nte âto.

Cruzeta/RN, em 02 de março de 2026.

UIM JOSE DE MED
Prefeito

4.J.-

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuiçôes

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o artigo 9o, inciso Il, da Lei Complernentar no 02, de 23 de dezembro

de 1992 (Regime Jurídico Único),

RESOLVf,:
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FSTADO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PRM'UILIRÁMLINICIPAL DE CRUUIA

GABINETE IX) PREFIiITO
PORTARIA N." 61/2026.GP

O PRIIUTO MTINICIPAL DE CRII-ZEIA, usando das
atntuições que lhe conferemo aÍtigo 65. inciso II, alínea "a", da
I-ei Orgânica Municipal, e em confomidade com o aÍigo E,
inciso II, da Iri C.onplerrcntar n" 0| rle 23 de dçzcr$ro de 1992
(Reginr Jurídico Unico),

RESOLVE

ArL 1'- Eyonerat a pedido, o servidor comissionado RONI
DOS SANTOS MERA,portadora do CPF de n.')Oü.544.164-
)OL do caBo de provirrcntu cm Comissào de
SLIBCOORDE{ADOR DE TRAIISITO, nonrado por nrio da
poíaria n.' 287/2025-CP.

Art 2'. F-sta Portaria entra çm vigor na data de sua publicação,
revogando as di\posiçõcs contnidas.

Registre*e, prbliqu€-se e curFâ{e o presente ato,

Cmzeta.rRN, em 02 de narço de 2026.

JOAQAIM TASÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHica& por:
Balfran Katsson Danlas de Mcdciros

Código Identi Íicador:70887A 2A

Matéria publicarla no Dirírio Oficial dos MunicÍpios do Estado
do Rio Crande do Nbne no diaWi03i2Q26.Eiíçào 3742
A verificação de autenticidade da rÍBtéú pode ser feita
in lonrando o código idqntificador no sitc:
https ://wrwrv.diarionunicipal.combr./fermm/
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i& ,".... ",, . . .

S cnuzem

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
ruuNlcipro DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 10/000 1 -50

PORTARIA N.'06212026.GP -REPUBLICÀCÃO POR INCORRECÃO

DECLÁRÁ VÁCÃNCIÁ DE CARGO.

O PRf,FEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,

no uso de suas ahibuições legais e de acordo com o artigo 32, inciso VI, da Lei

Complementar n" 02, de 23 de dezembro de 1992 (Regime Jurídico Único dos Servidores

Público do Município),

CONSIDERANDO o requerimento da servidora Isabella Melo de Farias, no

processo administrativo n' 042i2026-SMAT.

RF],SOLVE:

Art. l" - Declarar a vacância do cargo de Técnica de Enfermagem, ocupado pela

servidora Isabelia Melo de Farias, matrícula 3778-1, nos tennos do artigo 32, inciso VI

da Lei Complementar no 02, de 23 de dezembro de 1992.

Art. 2' - A vacância de que trata o art. 1' desta Portaria, será pelo prazo de 03

(três) anos, ou antes, desde que ocorra requerimento da servidora, justificando posse em

outro cargo inacumulável.

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos

retroativos ao dia 04 de março de 2026, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta./RN, em 05 de março de 2026.

L
JOSÉ DE MEDE

Prefeito
JO OS

I
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LSTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRÜ'HTURA MTJNICIPAL D E CRUãTA

GÂBIIiETE Ix) PRXFf,ITO
PORT^RI^ \." 0ó2/202ó{;p RFpUBLt( Â( ÃO pOR I\( ORR}.ç ÀO

DECIÁRA ílACÁNCIÁ DE CÁRCí)

O PREETO MIIMCIPAL DE CRIZEIA, Btado do Rio
Gznde do Norte, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com o a igo 32. inciso M. da Lei Conplenrnrar n'02. de 23 de
dczembro de ISq2 (fugirrr Juridico Unico dos Sçrvidores
Público do Município),

CONSIDRANDO o requerinrento da servidora Isabella Melo
de Farias, ro processo administrativo n" U2J202çSMAT.

RESOL\E

ArL 1" - Declarar a yacância do cargo de Técnica de
Fafenragenl ocupado pela servidora lsabella Melo de Farias,
rrutrícula 377&1, nos terrps do artigo 32, inciso VI da lei
(b.rple ntar n' 02 , d.e 23 d.e denrhro d.e 1992.
AÍí 2" - A vacância de que trata o aÍt. 1" desta Portaria, scrá
pelo prazo de 03 (três) anos, ou antes, desde que ocona
ÍequeriÍrEnto da servidora, justificando possc cm outro cargo
inacurmliivel.
Art 3" - Esta PoÍtaú entra cm yigor lla data de sua publicação.
tendo seus cfeitos retroati\os âo a[â 04 de rnarço rh 2026,
rerogando as disposiçôes em contrário.

Registre*e, pruiqu€{e c curr4ra{e o presente âto.

Cruzeta/RN. em 05 de rraço de 2026.

JOÁOATM JOSE DE MEDEIROS
Prefeito

Matéria pubiicada no Diirio Oficialdos MunicÍpios do Fslado
do Rio C;"ande do NoÍte no diâ @/03/2026. EÀição 3745
Averificação de autenticidade da netéria pode ser feita
inforrando o código identificador no site:
https ://'*u.w.diariorun icipal.combri fenum/

https r/w w w.diãriorÍUnicipal.combr/Íenurn/ryEteÍia/FD&t91BCrgbe02g5073eb08b1 b6ce3a85cde2c65dgbe0295073eb08b1b6ce3a85cde2c65d 111

Putlicâü por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Municipal;

CONSIDERANDO as intimações recebidas, relacionadas as decisôes judiciais;

RESOLVE:

ATt. IO - CONCEdET PROGRESSÕES FUNCIONAIS E ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE aos servidores municipais listados no anexo I desta portaria.

AÍ1.20 - Os efeitos pecunirários e as especificações seguirão o detalhamento

apresentado no Quadro Nominal do Anexo I.

Aú. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 05 de março de 2026.

BALF'RAN KAT N DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Munic I de Administração e de Tributação

JOSÉ DE MEDE
Prefeito

úr:tIt:*., g!r
@

.-tJ-
sJO

PORTARIA N.' 063/2026.GP
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ANEXO I, DA PORTARIA N." 063/2026-GP
»rctsôr,s JuDICrArs TMPLANTADAS

SERVIDOR PROCESSO ORDEM JUDICÍAL
ISAURA FRANCISCA
DE ARAUJO ASSIS 0800054-36.2025.8.20.5 I 3 8

1O% DE ADICONAL DE
INSAI-TJBRIDADE

MARIAAPARECIDA
DE MELO 08001 54-88.2025.8.20.5 l 38

1O% DE ADICONAL DE
INSALIJBRIDADE

MAzuA DAS GRACAS
MEDEIROS SILVA

0800133- I 5.2025.8 20.51 38 1O% DE ADICONAL DE
INSALUBRIDADE

SEBASTIAO DE BRITO
MEDEIROS

0800861 -97 .2024. 8.20.s l 38 pRocRessÃo vERTTCAL
PARA CLASSE'B"

r ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
truxtcipro DE CRUzETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

cNPJ 08.106.5 l 0/0001-s0
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r§TADO DO RIO GRANDEDO NORTE
PRMUTLIRA MLTNICIPÁL D E CRUZMTA

GÀBINETE DO PREFEITO
PORTÁRIA \.' 063/2026.GP

O PRm'UTO MIINICIPALDE CRUãTÀ usardo da atfl-buição que
lhe confere o artigo 65, inciso ll, alínca ' a" da Lci Orgânica M unicipal

CONSIDffiANDO as intínações recebidas, relacionadas as decisões
judiciâis;

RESOLVE:

&t. I. - CONCEdü PROGRES S ÕES FLTNCIONAIS E
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE aos servidores municipais
listados no anexo I desta p oúa.ia-
AÍ,2'- Os efeitos pecuniiirios e as especihcações seguirão o
d€talhan1ento apreseftâdo no QuâdÍo Nomiaal doAnexo I.
AÍ. 3' - Esta Pofia.ia cntÉ cm vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o prcseÍte ato.

Cruzeta,RN, em 05 de mÀço de 2026

BALFRÁN KÁTSSON DANruS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal dcAdninistüçâo c dc Tributaçâo

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

AiiEXO I- DÁ PORIÀRTÂ N." I}G,2O26'CP

DUC IS{irS JúDICL{S útPl.ÀlYt\t}^S

SFTVTDOR

ISAIJRA FRANCJ]SCA DI'

03000i,1-36 f0r25 3 20 5ll3

1IXl, DE ADICONAI

IN§AIUBRIDÁDE

IITÀRIA A}ARECIDA Dlj

MELO 0Â0ÔriJ Íl lo25 n 70 §r11r

Il]% IJE AT}'CONAL

INSALUBNDÁDE

MARIÀ DAS GRACAS

MEDEIROS slLVÂ

0800t]1-r5 ]025 3 20 5Bs IO79 DE ÁDICONAI

INSALITBRIDADE

DI

SEIIA.SIIAO DE BRITO

MEDI]IROS

0800867 9t 20:4.8 20 5113 tRocREssÀo vERTIc L rAR
(l 

^ssE 
'Ir_

Publicado p()r:
BalÊan Katsson Dantas de Medeiros

Código lde nti Íi câdor:F 16D8E80

Matéria publicada no Dário Oficial dos MunicÍpios do Estado
do Rio Crande do None no dia%l03l2026.Edição 3144
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CONSIDERÂNDO o parecer da Procuradoria Municipal;
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PORTARIA N" 0641 2026 -GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alinea"f'da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o ârtigo 71, da Lei Complementar n' 02, de 23 de dezembro d,e 1992 (Regime

Jurídico Único),

RESOLVE:

Art.l' - Conceder Íérias a servidora municipal MARIA DE FATIMA DE

MEDEIROS, Aux. de serviços diversos, Mat. 151-1, no período de 04/0312026 à

02/0412026.

Art. 2'- Esta PoÍtaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, e tem seus

efeitos retroativos à 04 de março de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato,

Cruzeta /RN, em 09 de março de 2026.

QUIMJOS
Prefeito

I
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F.STADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PRM'UTLRA MT]IIICIPALDE CRUãTA

G,\BINETE Tx) PREFITTO
PORTÀR]À N' 064/202&GP

O PREUTO MTIMCIPALDECRIZEÍÀ usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso tr, alinea "f'da kí Orgânica
Municipal, e em conformidade com o aÍtigo 71, da lri
CoÍrpleÍrentar n" 02, de 23 de dezçrrürD de 1992 @eginr
Jurídico Unico),

RESOLVE

Artl' - Conceder feús a servidora runicipal MARIA DE
FIITIM{DEMDEROS, Aux de sewiços diversos. Mat. 151-1,
no peíodo de 04/031m?6 à0VM12026.

ArL 2"- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicaçào, e tem seus efeitos Íetroativos à 04 de nnrço de
2026.

Registre.se, prdiquHe € curFaisc o presente ato.

Crureta /RN, em09 de nnço de 2026.

PuHica& por:
BaLfi-an Katsson Ddnlai de Medefos

Códgo Idrntifi câdor:5CC 191E2

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Ittado
do tuo Crande do NoÍe no dia 10/03/2026.FÀíçdo 3746
A veriÍicação de autenticidade da nntéria pode ser feita
intornnndo o código identificadorno site:
htps ;//www-diariorrunicipal.combr/fermm/

https r//w w w.diariorunicipal.com.br/fenürn/rnsêria/scc191E2/e620f3848fbe0239d5a50dc5b95fddcbe620Í3848fbe0239d5a50dc5b95fddcb 1ll

JOÁIAM JOSE DE MEDEIRA'
Prefeito
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H cnuzera

PORTARIA N' 065/2026-GP

Dispõe sobre a homologação do Parecer CME
n' 0112026, que apÍova a Adesão as Diretrizes
Curriculares do Ensino de Computação na
Educação Básica do Rio Grande do Norte, no
ámbito da rede municipalde ensino.

A SECRETÁRIA MUNICIPALDE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

DE CRUZETA-RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação

municipal vigente,

CONSIDERANDO a necessidade de atualização curricular em conformidade

com a Base Nacional Comum Cunicular (BNCC), homologada pela Resolução CNE/CP

n' 2, de 22 de dezembro de 201'7 , bem como a integração das competências gerais e

específicas da área de Computação, este Conselho passou a analisar a matéria.

CONSIDERANDO a Lei Federal n" 14.533, de 1 1 de janeiro de 2023, que institui

a Política Nacional de Educação Digital (PNED), estabelecendo que "a educação digital,

com foco no letramento digital e no ensino de computação, progÉmação, robótica e

outras competências digitais, será componente curricular do ensino fundamental e do

ensino médio";

CONSIDERANDO o Parecer CNE/CB n" 0112022 e a Resolução CNE/CEB

n" l/2022, que instituíram a BNCC Computação - Complemento à BNCC, deÍinindo

competências e habilidades relativas à cultura digital, ao mundo digital e ao

pensamento computacional êm todas as etâpâs da Educação Básica.

CONSIDERANDO a Resolução CNE/CEB no 1, de 17 de outubro de 2024, que

institui a Computação como área do conlecimento da Educação Básica;

CONSIDERANDO a Lei Complementar no 22012025, de 31 de outubro de 2025,

que instituiu o Sistema Nacional de Educação (SNE) e fica normais para a cooperação

.rcrra,P
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entre União, Estados, o Distrito federal e os municípios para elaboraqão e implementação

de políticas, progrâmas e de ações educacionais em regime de colaboração;

CONSIDERANDO a Resolução CIF n' 1512025, que condiciona o

recebimenÍo da complementação da União ao FUNDEB, no exercício de 2026, à

adequaçâo dos referenciais curriculares das redes de ensino à BNCC Computação.

CONSIDERANDO a Portaria-sei n" 11.123, de 12 de dezembro de 2025, que

homologou o Parecer n" 16012025 - CEB/CEE-RN, aprovação das DireÍrizes

Curriculares do Ensino de Computação na Educação Básica do Rio Grande do

Norte (DCEC).

CONSIDERANDO a Lei Municipal n'79112002, de 25 de junho que institui o

Sistema Municipal de Ensino;

CONSIDERANDO a decisão do Conselho Estadual de Educação (CEE), reunido

em Sessão Plena, em 03 de dezembro de 2025, que acolheu o Parecer n' 16012025 -

originario da Câmara de Educação Básica, deliberou por unanimidade, aprovâr a

conclusão apresentada e tomada nos termos dos votos dos Conselheiros.

CONSIDERANDO a necessidade de atualização curricular da rede municipal de

ensino, em consonância com as diretrizes nacionais e com as demandas contemporâneas

da educação digital;

CONSIDERANDO a autonomia pedagógica das unidades escolares e o respeito

às especificidades do contexto local;

RESOLVE:

Art. 1"- Homologar o Parecer CME n" 0112026, que aprova Adesão as Diretrizes

Curriculares do Ensino de Computação na Educação Básica do fuo Crande do Norte

-Xlg.r"rp
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como documento de referência para a organização curicular da área de Computação no

âmbito da rede municipal de ensino de Cruzeta-RN.

Art. 2"- Estabelecer que a implementação do currículo homologado ocorrerá de

forma gradual e preferencialmente transversal às áreas do coúecimento, respeitadas as

etâpas e modalidades da Educação Básica, conforme planejamento pedagógico da

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3"- Determinar que a Secretaria Municipal de Educação promova ações de

formação conÍinuada dos profissionais da educação, bem como o acompanhamento, o

monitoramento e a avaliação da implementação do currículo, em arliculagão com o

Conselho Municipal de Educação.

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçào.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 09 de março de 2026.

Q**?.q Js.E!, 
^- 

*l 91*<'a
MARIA ROSA MONTEIRO DE MEDEIROS OLIVEIRA

Secretária Mun ipal de Educação, Cultura e Esporte

J UIMJ DEMED IRO
Prefeito
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F§TADO DO RIO GRANDEDO NORTE
PRUUTURA. MI]NICIPAL DE CRUZEIA

Dispõc sobrc a honnlogação do Parecer C,\4E n'
0l/2026, que aprova a Adesão as Diretrizes
Curriculares do Frrsino de Corputação na
Educação Biisica do Rio Crande do Nortc, no
âÍbito da rcde nmnicipal de ensino.

A S ECRETÁruÁ MTNICIPAL DE DI.,CAÇÃO. CIJLILRA E
ESPORTE DE CRLZEII{-RN, no uso das atribuições quc lhe
são conferidas pela legislação nünicipal vigente,

CONSDRÂNDO a neoessidade de atualização curricular em
conformidade com a Base Nacional Cornrm Curricular (BNCC).
hom;logada pela Resolução CNECP n'2. de 22 de dezerrüro de
2017. bem cono a integração das conpetências gerais e
específicas da área de CoÍputação, est€ Conselho passou a
anaLis ar a ÍBtéria.

CONSIDRANDO a [-ci Federal nu 14.533, de ll de janeiro de
2023, que institui a Política Nacional de Educação Dgital
(?NED), estabelecendo que "a educação digital com foco no
letrarEnto digital e no ensino de conputação, prograrmção,
robótica e outras coÍryetências dr.gitais, sefti colrponcntc
curricular do ensino fundanrental e do ensino rÉdio":

CONSIDBÀ\{DO o Parecer CNPCB n' 0112022 e a
Resolução CltP/CB n" 112022, çe instituíram a BNCC
Comtrrtâção - Condemento à BNCC, definin& coÍpetênciâs
e hâlili&des Íelâti\âs à culturâ dgitâI, âo mundo dgitâl e âo

FtrsallEnto colrFrtacional em todas âs etapas da Eürcação
Brás ica.

htps://w w w.diariorÍunichal.corÍLbrlferÍurn/n€teria/DsCEFgF1f6152cê92b2í5d20d08e48bb90232a20f6152ce92b2Í5d20d08e48bb90232420 112

GÂBINtrTE IX) PREFETTO
PORI',ÂRL( N" 065/20264P

CONSIDB,ANDO a Resolução C1rIúCEB n" 1, de 17 de
outubro ds 2024, que institui a ConT,utaçâo corm área do
conhecinrento da Educação &isica;

CONSIDmÂNÍDO a l-ei CotrpleÍEntff n" 22012025, de 3l de
outubrc de 2025, que instituiu o Sisteun Nacional de Educação
(SNE) e frca nornais para a cooperação entÍe União, Estados, o
Distúo federal e os Ímnicípios para elaboÍaçâo e
iÍrplentntação de politicas, prograrras e dc ações educacionais
emregirc de coJaboração;
CONSIDF'IRANDO â Resolução CIF n' 15/2025, çe
cordiciooâ o recetinrento da conf,em€ntaçâo da Ilnifo ao
FLII\DB, no exercicio ü 2026, à âdequação fu referenciais
curriculares das redes de ensino à BNCC Comprtâção,

CONSIDmANIX) â Portariesei no 1l .123, & 12 de &zemho
rb 2025, que homologou o Patecer n' 160/2025 - CB/CE
RN, aporação das Diretrizes Curriculares do Ersino &
Comprtação na Eürcação Básica do Rio C*ande do Norte
(Dcrc).

CONSDETANIX) a ki Municipal n" 791/2fiD, de 25 de junho
que institui o SisteÍrE Municipal de Ensino;

CONSIDUIÀ\DO a decisão do Conselho Fstadual de
Fl4ucação (CEQ, reunido em Sessào Plena, em 03 de derenüro
de 2025, que acolheu o Parecet no 1&12025 - originário da
Cânnra de Educação Eásica, deliberou por unanimidade,
aprovar a conctusão aprese[tada ç toÍrBda nos terrlEs dos
votos dos Clrnselheims.

CONSIDBA\IIX) a necçssidade de atualização curricular da
rede muicipal de ensino, em consonância com as diretrizes
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naciona;s e com as deÍandas contenporâneas da educação
digta!

CONSDffi.ANDO a autonomiâ pedagógica das unidades
escolares e o respeito às especificidades do contelto locaL

RESOLVE

ArL 1'- Honnlogar o Parec C 4E n' 0l/2026, que aprova
Adesão as Diretrizes Cuniculares do Ensino de CoÍrputação na
Educaçào Brísica do Rio Crande do Norte corm docurrcnto de
refeÉncía para a organizaçâo curricular da área de Conputação
no ânüito da rede nunicipal de ensino de Crurcta-RN.

^rt 
2'- Estabelecer que a inplenrntação do currículo

hotmlogado ocorreú de fonrn gradual e preferenciâkrrntc
tmnsvenal às árcas do conhecirrnto, respcitadas as etapas e
nndalidades da Fducação Básica, confornre planejanrnto
pedagógico da Secretaria Municipal de Educação.

ArL 3"- DeteÍminff que a Secrctaria Municipal de Educaçào
protmva ações de fonmção continuada dos profissionais da
educação, bem conn o acorpanhanrcnto, o mnitorarrento e â
avaliação da inplemntação do curdculo, em aÍiculação com o
Conselho Municipal de Educação.

ArL 4'Esta Pofiaria entra emvigorna data de sua putrlicação.

Registre+e, prHique-se e cumFa-§e o present€ ato,

Cruzeta /RN, em 09 de rrarço de 2026.

MARI4 ROSÁ MONTEIRO DE MEDEIROS OLIVEIRA
Secretária Municipal de &lucação, Cultura € Espotte

JOAQUM JOSE DE MEDEIRAS
I'refeio

PuHicado por:
Balfi:an Katsson Dantas de Medeiros

Códgo Itlentifi cador:D5CEF9F I

Matéú pubücada no Diiirio Oficial dos Municípios do Btado
do Rio Crande do Norte no dia 10/03/2026. Edição 3?46
A verificação de autenticidade da nntéria pode ser feita
infornnndo o código identficadorno site:
https ://*.lrr,rr.d iarionunicipal.combr/ferum/

hüps://w w w.diarionunicipal.cornbr,rÍeni.rrn/rÍraleria/D5CEFgFi f6'1 52ce92b2í5d20d08e48bb90232a20Í6í 52ce92b2Í5d20d08e48bb90232ê20 212



O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, Estado do Rio Grande do Norte,

no uso de suas atribuições iegais conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a PoÍaria n' 356/2025-GP, que instituiu a Comissão Especial

para Estudos e Realização de Concurso Público no âmbito da Administração Pública

Municipal;

CONSIDERÁNDO a solicitação de desligamento da servidora, em razão de

motivos de saúde de sua genitora;

RESOLVE:

Art. 1" - Substituir a servidora EDMNA MONTEIRO DE MEDEIROS

GÓES, membro da Comissão Especial para Estudos e Realização de Concurso Público,

instituída pela Portaria no 356/2025-GP.

^rt. 
2" - Fica designada para compor a referida Comissão, na condição de

membro, a servidora WENIA LELLES AZEVEDO MACHADO MEDEIROS, em

substituição à servidora mencionada no artigo anterior.

Art. 3' - Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Portaria no

35612025-GP.

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se.

Cruzeta,/RN, em 10 de março de 2026.

(
IM JOSE DT, ME

Preleito
JO IR

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.51 0/0001-50

PORTARIA N" 066/2026.GP
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E.s TADO DO RIo (;RÀNDE DO NoRTE
PRFNTUruT NIUNICIPAL DE CRT:ZET.â.

GABL\ETT] Ix) PREFETTO

PORTARIA N' 066/20264P

O PRüETO II4I-INICIPAL DE CRLZEIA, Estado do Rio
Crande do NoÍte, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela I-ei Oryânica do Município,
CONSIDmANIDO a PoÍtaú n' 356/2025{F, que instiluiu a

Comissão Especial para Estudos e Reali.ação de Concurso
Público no ârrtrito da Administração Pública Municipal;
CONSDER.{\IX) a solicitação de desliganrnto da servidora.
cmraáo de rptivos de saúdc de sua gcnitora;

R.ESOLVI]

ArL l' - Substituir a servidora DMNA IIIONTERO DE
MIDUROS dES, ,r".rü- da Cbmissão Especial para
Estudos e Realização de Concurso Público. instituida pela
Pofi aria n' 356/2025-GP.
ArL 2' - Fica designada para corÍpor a referida Comissão, na
condição de men ro. a 5srvidqm \+E\{IA I FLLrs AZÃTDO
ivlACIlÀDO MDEROS, em substituição à scrvidora
ÍÍEncionada no artigo anterior.
Arr 3' - Perrmnecem inalteradas as denais disposições
constantes na Portaria n' 3502025-CP.
ArL 4n Esta PoÍtaÍia cntra cm v§or na data dc sua publicação.
revogando as disposições contúrias.

Registre-{e, trrHique-se e cuqra.§e.

Cmzeta /RN, em 1 0 de rarço de 2026.

TA QUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado por:
Balfran Katsson Dantas de Mcdçiros

Códgo Identi Íi c ador:7316F8D0

Matéú publicada no Diririo Oficial dos Municípios do litado
do Rio Crande do Norte no dia 1110312026. Eliçào 3747
A verificação de autenticidade da rÍlatéú podc ser feita
infornando o código identificadorno síe:
hnps //wwwdiarionunicipal.combr/fcnum/

https://w w w.diarbnunicipat.coíÍrbr/ÍerÍuÍn/rnateria/7336F8D0/3763âÇ5d359b6813d291a083747c40033763ac5d359b6813d291â083747c4003 1tl
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "f'da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 71, da Lei Complementar n' 02, de 23 de dezembro de 1992 (Regime

Juridico Único),

RESOLVE:

Art.l" - Conceder férias ao servidor rnunicipal SEVERINO PEREIRA DA

SILVA, Aux. de serviços diversos, Mat. 228-1, no período de 11103/2026 à0910412026.

Art.2"- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Cruzeta /RN, em 10 de março de 2026.

JO UIM J DE MEDE OS
Prefeito

t 
^-'

PORTARIA N" 067/2025-GP

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âto.
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L§TÁDO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PRM'üTLTR,\ NIUNICIPALDE CRUZETA

GABINETE DO PRDTf,ITO
PoRtÂRIÀ N' 067/2025{;P

O PREflTO MtÀ CIPALDE CRIIãI{ usando da atribuiçâo
que lhe contbre o arligo ó5, inciso II, alÍnea "f' da lri Orgânica
Municrpal, e em couformidade com o aÍigo 71, da Iri
Conplerrrntar n' 02, de 23 de dezsrbro de 1992 (Regirrc
Jurídico Unico),

RESOLVE

Art.lo - Conceder férias ao servidor nunicipal SH/BINO
PERURA DÀ SILVÀ Aux de serviços diveros, Mat.228-1, no
período dc 11/03/2U26 à O9/M/2026.

ArL 2"- Esta PoÍtaria entra emvigor na data de sua publicação,
revogando as disposiçôes coutniús.

Registrc-se, punique-se e cumlra-se o prescnte ato.

Crurta /RN-em l0de narço dc 2026.

JOÁUÚ'IM JA'É DE MEDEIROS
Prefeito

Matéúa publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia ll/0312026.FÃição 3747
A verificação de autenticidade da nntéria pode ser feita
informmtio o código idcntificadorno site:
https //www.diarionunicial.combri'fcnum/

htlps:/lw w w.diarionun icipal.com.br/Íerrurn lfiÉlerial0F7E4234lcde44935d8ê385c5êd4fb74424ece5a7cde44935d8ê385c5ad4Íb74 424ece5al 111

PuHicaü por:
Ballian Katsson Dantas de MedeiÍos

Crídigo Identifi cadoÍ \0F7EA234
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GRUZETÂ'

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que

lhe confere o artigo 65. inciso Il, alínea "f' da Lei Orgânica Municipal, e em

conformidade com o aÍigo '11 , da Lei Complementar no 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Arú.1'- Conceder a servidora pública municipal EDIVANA MONTEIRO DE

MEDEIROS GÓES, ocupante do cargo em comissão de PRESIDENTE DO

CRUZETA- PREV, matricula n'31-1,20 (vinte) dias de ferias, referenres ao período

aquisitivo 2025, no período de 1010312026 à 2910312026.

Art.2' - Fica autorizado a conversão de 10 (dez) dias de férias em pecúnia, nos

termos da legislação municipal aplicável.

Art. 3' - Esta Portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em 10 de março de 2026.

,J;Ê
í -.1: iw

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 I 0/0001-50

a
JO JOS DE EIR

U.7

Prefeito

PORTARIA N" 068/2026-GP



1110312026,10:00

F.s TADO DO RIO GRAN DE DO NORTE
PRMUTURA MUNICIPALDE CRUruTA

O PREUTO MIh{ICIPALDE CRLZEIA- usando da atribuicâo
que lhe confere o aftigo 65, inciso II, a[nÉa "f'da Lei Orgâ;ica
Municipal e em conformidade com o artigo 71, da ki
CoÍrplerrrntar n" 02, de 23 de deianüro de 1992 (Rcgirrc
Jurídico Unico),

Flêfeitura Municipal de Cruzeta

RESOLVE

ArLl% Conceder a servidora pública nunicipal DMNA
1\4OI§TERO DE MIDEROS GOES, ocupante do cargo ern
comissão dc PRESIDENTE DO CRUZEIA- PREV rrrtrícula n'
3l-1, 20 (vinte) dias de ferias, referentes ao periodo aquisitivo
2025, no períor1o dc 10103/2026 à29/03/2026.

ArL 2o - Fiça autorizado a conrersão de l0 (rlez) dias de férias
empecúnia, ros terms da legislação rmnicipal aplicável.

ArL 3' - F§ta Pofiada entra em yigor na data de sua publicaçâo,
rer ogadas as disFosiçôes emcontcirio.

Registre*e, prdique-se e curFa-§c o Fresente âto.

Cruzeta /RN, em 10 de nanço de 2026.

JOASUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuUicado por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Códgo ldentifi caür:7E7FADl 9

Matéria publicada no Dário Oficial dos MunicÍpios do Estado
do Rio Crandç do Norte no dia ll/$/2D6. úJíção 3741
A veriÍicação de autenticidade da nntéria pode ser feita
infonrando o côdigo identificador nu si(e:
https ://www.diariorrmnicipal.co mbr/fermm/

https:/lw w w .diáriorÍUnicipâl.combr/f emrrn/írateria/78lFA D19/c304a25fe0445083a328fêc97b305b9bc304a25Íe0445083a328fec97b305b9b 1t1

GABINETE DO PRXFEITO
POR',t'ÂRI-{ N" 068/2026-CP
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O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 34, inciso II da Lei Complementar N' 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

CONSIDERÂND0 que, nos termos do caput do art. 33 da Lei Complementar no

02 de 23 de dezembro de 1992 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos

Municipais), a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de oficio;

CONSIDERANDO que o servidor não retomou aos seus serviços laborais ao

término de sua Licença para Tratar de Interesse Particular, concedida pela portaria n'

038/2020-GP, com o prazo de 2lloll2o2o à21101/2023, confrgurando abandono de cargo

nos termos do art. 121, inciso II, e art. 127, ambos da Lei complementar n" 02/1992

(Regime Jurídico Único);

CONSIDERANDOquenãohouveatooficialparaodesligamentodosenhor
paulo wagner silva da costa, do serviço público do municipio de cruzeta, mesmo sem

o retomo do servidor aos seus serviços;

CONSIDERANDo a necessidade de regular os atos da administração pública,

por meios oficiais;

RESOLVE:

Art. 20 - Esta PoÍaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

Íeúoâtivos ao dia 0l de janeiro de 2O23 -

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

cNPl 08. 106.5 1 0/000 1-50

PORTARIA N' 069/2026-GP

Art. 1o - Exonerar de oficio o senhor PAULO WAGNER SILVA DA COSTA'

mat.3216-l,ocupantedocargoefetivodeAgenteComunitáriodeSaúde,juntoa

Secretaria Municipal de Saúde.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
pruNrcÍpro DE cRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.51 0/0001-50

Art. 3' - Fica revogadas as disposições contrárias

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, em I I de março de 2026.

(
JOSE DE ME EIR

Prefeito
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LS TADO DO RIO GR4.NDE DO NORTE
PRM'UTU&I ]IITJNICIPAL D E CRTiãTA

GABTIiETtr IX) PREFETTO

PORTARI_{ t§' 069/2026-CP

O PREIITO MUIüCIPAL DE CRLZED\ usando da
atnbuição que the confere o arligo 65, inciso II, alinea "a" da ki
Orgânica Municipal e em confomidade com o artigo 34, inciso
II da tri Conplemntar N' 02. de 23 de dczcntrro de I*12
(RegirE Juridico Un ico).

CONSIDIIRÀ\DO que, nos terms do caput do art. 33 da I-ei
Conplcrrrntar n" 02 de 23 de dezembro de 1992 (Reginr Juridico
Unico dos Servidores Púbücos Municipais), a exoneraçâo de
cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidol, ou de oÍicio;

CONSIDE,ANDO que o seruidor não rctomou aos seus
seruiços latrorais ao término <Ic sua Licença para Tratar de
Interesse Particular, concedida pela portaria n'038/202GGP, com
o pram de 21/0112020 à 2110112023, configurando abandono dç
cargo nos terrms do an. l2l. inciso II. e afl. 127. anüos da lri
Cbrrplerentar n" 0/19)2 (RegirrÉ Jurídico Unico);

CONSIDB,ANDO que não houve ato oficial para o
desligaÍrEnto do senhor Paulo Wagner Silva da Cbsra, do
serviço público do nunicípio de Cruzeta, rresrm sem o retomo
do servidor aos seus serviços;

CONSIDBANIrc a necessidade dc
adminislrdçâo priblica. poÍ rrBios oficiais:

regular os atos da

RESOLVE

ArL 1" - Eronerar de oficio o senhor PAf.lfd) WACSim. SILVA
DA COST,! nBt. 32JGl, ocupante do cargo efetivo de Agente
Cbm+nítário de Saúde,junto a Secretaria Municipal dc Saúde.

ArL 20 - Esta Pofiaria entrd emvigor na data de sua publicação,
comefeitos retrcativos ao dia 0l dejaneiro de 2023.

Arl- 3' - Fica rcvogadas as disposições contrárias.

PuHiqre{e e Cumpa-se.

Cruzeta/Rl{, em 11 & março de 2026.

loAQaM J(NÉ DE MEDETROS
Preêito

Putlicaü por:
Balftan Kats.on Dantas de Medeiros

Códgo ldentific ador:EF235 I A 0

Matéria publicada no Dário Ofiçial dos Municípios do Estado
do Rio Crrande do Norte no dia 12J03/2026.FÃíçào 3748
A verificação de autenticidade da nntéú pode ser feita
infonnando o código identificadorno site:
https ://www.diarioÍrunicipal.combr/fenum/

https://w w w.diarionunicipal.cornbr/íenurn lnlâtetia/Éz3s1AO1a15016bbd26d9efa620b8282c2d948eoa 15016bbd26d9efa620b8282c2d948e0 111
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lH cnuzera

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
pruNIcÍpro DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 10/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o aÍigo 34, inciso II da Lei Complementar N' 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

CONSIDERANDO que, nos termos do caput do art. 33 da Lei Complementar no

02 de 23 de dezembro de 1992 (Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos

Municipais), a exôneração de cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor, ou de oficio;

CONSIDERANDO que o servidor não retomou aos seus serviços laborais ao

término de sua Licença para Tratar de Interesse Par-ticular, concedida pela portaria no

018/2022-GP, com o prazo de 03/0312022 à0310312025, configurando abandono de cargo

nos termos do art. 121, inciso II, e art. 127, ambos da Lei Complementar rf 0211992

(Regime Jurídico Único);

CONSIDERANDO que não houve ato oficial para o desligamento do senhor

JAEDSON BRTINO DE OLMIRA ARAÚJO, do serviço público do município de

CruzeÍa, mesmo sem o retomo do servidor aos seus serviços;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentaÍ os atos da administração

pública, por meios oficiais;

RESOLVE:

Art. 1o - Exonerar de oficio o seúor JAEDSON BRUNO DE OLIVEIRA

ARAÚJO, maÍ. 3235-3, ocupante do cargo efetivo de Assistente Administrativo, desta

Prefeitura.

I

PORTARIA N" O7O/2026-GP



;1§+;
r&

lÊEFErrvRÁ HLINTC iÀ! rÊ

CRUZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Àdministração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001 -50

AÍt.2o - Está Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, com efeitos

rehoativos ao dia 03 de março de 2025.

Art. 3" - Fica revogadas as disposições contrárias.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta,IRN, em 1 1 de março de 2026.

(
JO IM JOS DE ME IR

Prefeito



-12Í0312026, 
07 :23 PtêÍêitura i rnicipalde Cruzêta

F§TADO DO RIO GR,{NDE DO NORTE
PREFUTURA.MUNICIPÁL D E CRUãTA

GABINITE DO PREIiEITO
POR'I^RLt N' 070/20264P

O PRE'flTO MUNICIPAL DE CRIJZEIA, usamdo da
atnlruição que lhe confere o artigo 65, inciso Il, alínea "a" da Iri
Orgânica Municipal. e em conformidade com o aÍigo 34 inciso
II da t-ci Corrplcrrrcntar N" 02, de 23 de dearfuro de 1992
(Reginr Jurídico Unico),

CONSTDERANDO que, nos terrms do caput do art. 33 da ki
Conplerrrntar n' 02 de 23 de dezembro de 1992 (Reginr Jurídico
Unico dos Sewidorcs Púbücos Municipais), a e)oneração d€
cargo efetivo dar-se-á a pedido do sen ido4 ou de oficio;

CONSIDB.ANDO que o sewidor não retomou aos seus
serviços laborais ao tórmino de sua Ucença pam Tratar de
hteresse Particula! concedida pela portada n'018/2022-GP, com
o prazo de 03/03/2022 à 03/03/2025, configurando abandono dc
car€o nos temns do art- 121, inciso 11. e art. l2'7. arrüos da Iri
Conplerentar n" 02/1992 (Regirre Jurídico Unico):

CONSIDRA){DO que não houve ato oficial para o
desligarrcnto do senhor JAEDSON BRLTNO DE OLMIRA
ARAUJO, do serviço pÍrblico do mrnicípio de Cruzeta, mesruo
sem o re(omo do servidoraos seus serviços:

CONSIDTRANDO a neccssidade dc rcgulanrntar os atos da
administrdçào pública. por rrios oficiais:

RESOLVE

ArL 1" - E<oncmr de oficio o scnhor JAD,SON BRLAIO DE
OLn'ERAÀRAfuO. nnt. 3235-3, ocupante do cargo etbtivo de
As sistente Administrativo, desta Prefeitura.

ArL 20 - Bta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
comefeitos letroativos ao dia 03 de nnço de 2(D5.

ArL 3o - Fica revogadas as disposições contrárias,

PuHiçe-se e Curqra-se.

Cruzet&rRN, em 1l de março de 2026.

JOÁQLTfuÍ JASE DE MEDEIRA|
Prefeito

PuHicado por:
Balfran Katsson Dantas de Medeiros

Crídigo I&nti fi carh r:222228iJ1

https://w w w.d,ariorÍunicipal.com.br,Íen Jrn lÍâ1eria122222Eo119063c0a4f298939f21634836c6bf665a9063c044Í298939Í21634836c6bÍ665a 1t1

Matéria pubücada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do No*e no di:a 1210312026. Edição 37,18

A vcrificação de aut€nticidade da nntéú pode ser feita
infomnndo o código identificador no site:
http s y'/www.d iarionunicip al.combr/femrm/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.1 06.510/0001 -50

CRUZETA

PORTARIA N.' 07 II2O26.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

Çonfere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da l,ei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 9', inciso II da Lei Complementar N' 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art. I' - Nomear ALDAIR DENIS DE MORAIS, portador do CPF dc

n." X)O(.248.314-XX, para exercer o caÍgo em Corrissão de Subcoordenador de

Informática desta Prefeitura, criado pela Lei Complementar N' 86, de 1 1 de março de

2026.

AÍt. 2o - Esta Porfaria entra em vigor na presente data, fica revogado as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente ato.

Cruzeta/RN, em i6 de março de 2026.

(
QUIM DE DET

Prefeito



17 10312026, 07 tZA Ptef êitura À/trnicipal de Cruzêta

L§TÁDO DO RIo (}RANDE Do NORTE
PRMf,ITLIRA MT]NICIPÁL DE CRUZETA

GÀBINtrTE IX) PREFIITO
PORTÀRIA N.' 07I/2O2GGP

O PREETO MTNICIPALDECRIZETA, usando da atribuição
que the confere o artigo 65, inciso Il, alínea "a" da ki Orgânica
Municipat e em conformidade com o aÍtigo 9p, inçiso II da Iri
Conplcnrnlar Ir1" 02, dc 23 de dezenüro de 1992 (Reginr
Jurídico Unico),

RESOLVE
AÍ. 1" - NorrÊar ÀLDAIR DINIS DE I\,IORAIS, portador do
CPF de n." )O(X.248.314-)C( para e)íercer o cargo em Comissão
de Subcoordenador de Informática desta Prefeitun, criado peia
tri (i,ÍplcÍrEntar N" 86, de 1 1 de nnrço de 2026.

ArL 2' - Esta Portaria Çn1rd em vigor na presente data. fica
revogado as disposições contúrias.

Registre*c, puuiqu€-se € currya-§e o Fesents ato.

Cruzeta,/RN, em 16 de nanço de 2026.

JOÁQULII JOSÉ DE MEDEIROS
PÍefeito

PuHica& por:
BalÍian Katsson Dantas de Medeiros

Crídgo Iihntifi caürrz5l2'7 6325

Matéria publisada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crandc do None rc dia 11/03/2026. Edição 3751

A verificação de autenticidade da rntéria pode ser feita
infonrando o código identificadorno silc:
https :/lwww.diarionunicipal.cornbr/fenum/

https://w w,.{.diaÍiorÍunÍcipal.com.k r/íenurn líÍÉletial51276325teÍ 1ce6'198d6aa2êe0368âbc52fceâcc2ef 1ce6198d6aa2eê0368âbc52fcêacc2 1tl
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO t'E CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 36 CEP 59375-000

cNPJ 08.1 06.s I 0/0001 -50

GRUZE?A

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe conferem o artigo 65, inciso II, alínea "a", da Lci Orgânica lt'tunicipal, c/c o artigo

6', daLei Ordinríria Municipal n." 851, de 16 de agosto de 2005,

RESOLVE:

Art. 1'- Conceder ao servidor BELCHIOR DE MEDEIROS DANTAS,

Chefe De Setor De Serviços Urbanos FC-1, mat. 3091- 1, a Gratificação Especial (GE) de

cinquenta e cinco por cento (55%), com base em seu respectivo vencimento básico.

Aú. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições conttárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o pre§ente âto.

Cruzeta,/RN, em 26 de mrço de 2026

AQUIM JOS DE EIR
Prefeito

I

PORTARIA N" 073/2026-G P

-,4§,"
BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS

Secreúrio Municipal de Administração e de l/butaçã.o

I
'lJ\-, \- \-4-^



27lO3l2O2A,07.24 Refeitura Municipel de Cruzêta

ES TÁDO DO RIO GR{i{DE DO I{ORTE
PREFEITLIRAMUNICIPALDE CRUzETÀ

GABINETE DO PRtrFEITO
PORI^RtA N' 073/2026{;P

O PRIrETO MUNICIPAL DE CRIJZEIA usando das
âtribuições que lhe conferemo artigo 65, inciso 11, alinea "a", da
I-ei Oryânica Municrpal, c/c o artigo 6", da ki Ordinária
Municipal n.' 851, dc 16 de agosto de 2005,

t(t ! (JLv 11:

Art 1' - Conceder ao servidor BU{HIOR DE MIDERO§
DANrA,§, Chefe De SetorDe Serviços Urbanos FGl, rmt. 3091-
l, a G,atificaçâo Especial (GE) de cinqnenta e cinco por cento
(55%), combase em seu respectivo vencirrrnto básico.
ArL 2'- Bta Poftaria entra emvigor na data de sua publicação,
Í! ! ogando as drsposiçóçs conlranas.

Registre-se, trruique{e e cum[ra-se oFesent€ âto.

CruzelaRN. em 2ó de narço de 2026.

BÁLFRAN &4TSSON DÀNTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dcAdministração e de Tributaçào

JOÁQUIM J(NÉ DE MEDEIROS
PÍefeito

PuHicaü1»r:
Balfran Katsson Dantas de Medeios

a-,i.li-^ l,ló-riG--*.-.,1ril<E^ lÁ

Materia publicada no Diário Oficial dos Municípios do Éstado
do tuo Crandc do NoÍe no dia21103/2026. Edição 3759
A verificaçâo de autenticidade da ÍBtéú pode ser feita
infonrnndo o código identificadorno site:
https ://www diariorrurn icioal.combr/fem,rm/

https:/,4, w w.diariomrricipal.com.br/ferÍ rnirnateria/4D35EA 16/b8173dd0a39aacOd17a70d3c2751c3a7b8173dd0a39aac6d17a70d3c2751c3a7 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 I 0/0001-50

PORTARIA N" 074l2026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

que lhe confercm o aíigo 65. inciso II. ilínca "a". da Lel Crgânica |\,!unicipal. c,,c o anigo

6', da Lei Ordinária Municipal n." 851, de 16 de agosto de 2005,

RESOLVE:

Art. 1' - Conceder ao servidor FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS,

Coordenador de Infraestrutura e Serviços Urbanos CC-2, mat. 2035-1, a Gratificação

Especial (GE) de vinte e oito por cento (28%), com base em seu respectivo vencimento

básico.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente âÍo.

Cruzeta/RN, em 26 de março de 2026

BALFRAN KAT DANTAS DE MEDEIROS
Secretário M icipal de Administração e de Tributa ao

L4c -L.
)AQUIMJ DEME EIR

Prefeito

I

I
l-4- ILx-Á-



2710312026. O7:24 PreÍeitura Mrnrcipal dê C,Íuzeta

LST DO DC, RIO GR{NDEDO NORTE
PRF-FTITLR,\ MLINICIPAI, DE CRUIZET.A.

GÀBIT.ETI DO PREFIITO
POR'I ARIA N' 074/20264P

O PREUTO MUNICIPAL DE CRITZEIÀ usando das
atribuiçôes que lhe conferem o anigo 65, inciso II, alinea "a". da
ki Orgânica Municipal, c/c o artigo 6', da Iri Chdinária
Municipal n." 851. de 16 dc agosto dc 2005,

t(t^\(rl-i t_i

ArL 1" - Conceder ao servidor FRANCISCO DE A§SIS
ME)ER(I§, Coordenador de Infraestmtura e Sewiços Urbanos
CQ, nat.2035-1, a Cfatificaçào Especial lCiE) de vinte e oito
poÍ cento (28%), com base em scu respectivo vencirrpnto
básico.
ArL 2" - tsta l'ortaú cotra emvrgor na dala dc sua Pubhcaçào.
revogando as disposições contúriar.

Rcgistre+e, prtliqre-§c e curya-se o Fescnle ato.

Cruzrta/RN, em 26 de março de 2026.

B,ILFR-lN K4TSSON D,4NTAS DE ]I{EDEIROS
Secretário Municipalde Âdministração e de Tributação

JOAQTNM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefcito

PuHicaú Por:
BalÍran Katsson Danlas dc Mcdciros

,-,i,§-^ I'L - Íi íi ^ 
o,l^r.11FFÁnR'7

Matóú publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado

rlo Rio Grandc do Notçno diz 2il103/2026. Edição 3759

A verificação de autenticidade da nnteria pode serfeita
infornundo o código identificador no sire:
https y'/www.ri iariorrun icipal.com hr/fernrm/

https:/,vww.diariorÍunicipal.cornbríerrurnlíêle af22tr6B7 tbí82Íbdbbcge25b68b143cgc0a25b'! 8bbÍ82fbdbbcge25b68b'143c9c0a25b18b 1t1



&
r#t,,

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPTO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tritrutaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.5 10/000 1-50

CRUZETA

O PREFEITO MTINICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições

^.,^ lL^ ^^-l^-^- ^ --ii^^ Á< :-^:-^ ÍI ^li-^^ ^: ^-^Â-:^^ 
\,'Í,.-:^:--l ^/^ ^ -*i^^vu! ".! 

!w,"!'!,,, ws'!,É(,uJ! .uo Lu vród"la r/!v«(rév

6o, da Lei Ordinária Municipal n.'851, de 16 de agosto de 2005,

RESOLVET

Art. 1" - Conceder ao servidor ALDAIR DENIS DE MORAIS,

Subcoordenador De Informática, mat. 4139-3, a Gratificagão Especial (CE) de setenta

pol cento (70%), com base em seu respectivo vencimento básico.

Art. 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando

as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

BALF'RAN KA ANTAS DE MEDEIROS
Secretiirio Municipal de Administração e

AQUIMJ DE DEI
Prefeito

r
PORTARIA N" 075/2026-GP

CruzetalRN, em 26 de março de 2026.



27 10312026 , 07 :24 Plef eitura [rt]nícipal de Cruzeta

LS T^DO DO RiO GR{NDE DO I.{ORTE
PRM'UTTR,\ MUNICIPAI DE CRUATA

GÀBINETE DO PREFEITO
POR:L.|RIA N. 075/2026<;P

O PRFUTO MTjNICIPAL DE CRUZET{ usando das
atribuições que lhe conferemo aftigo 65, hciso II, a1ínea "a", da
l-ei Orgânica Municial, c/c o aíigo 6", da ki Ordinária
Municipal n.' 851, de l6 de agosto de 2005,

r(t^lrrLl t'l

ArL l" - Conçcder ao servidor ÂLDAIR DB'IS DE À{ORAI§,
Subcoordenador De Informâtica, rrnt. 4139-3, a Crarficação

rcsp€ctivo vencirEnto básico.
Art 2'- Bta Portaria entra emvigor na data de sua publicação,
rcvogafldo as disposiçôçs contránas.

Registre-se, trruique-se e ctrm{ra-se olresente ato,

CruzetaRN. em 26 de rrarço de 202ó.

BALFRAN KATSSON DANAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal dc Administração e de Tributaçào

"ÍOÁAUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicadopor:
Ballran Katsson Dantas de Medeiros

Cód go Identifi csdcr :45682648

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Cr-ande do None no dia 27103/2026. FÁiç?ao 3159
A verificaçâo de autenticidade da nrateria pode ser feita
inforrrando o código identifiçadorno site:
https ://wwwdiarioÍnin icipal.com.br/femrm/

https J/w w w.diarionunicipal.com.bí,}ÍenrJrn/maleria/456E2648,í9c807fc7edd5cg 164750d0fb0d030b2f9c807Íc7edd5c9164750d0fb6d030b2 1t1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
nauxrcÍpto DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 t0/0001 -s0

PORTARIA N.' 076/2026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confcrc o artigo 65, inciso II, alínea "f'da Lei Orgânica }lunicipal, c cm conformidade

com o artigo 71, da Lei Complementar no 02, de 23 de dezembro de 1992 (Regime

Jurídico Único).

RESOLVE:

Art.1" - Conceder férias aos servidores municipais relacionados no anexo I desta

portaria, em pcríodo cspecificado nos quadros do rclcrido anexo.

Art, 2" - Esta Portaria tem efeitos retroativos as datas referenciadas no anexo I

Art. 3" - Fica revogado as disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumprâ-se o presente âto.

Cruzeta/RN, em 26 de março de 2026.

Afr-,
BALFRAN RATSSON DANTAS DE MEDEIROS

Secretário Municipal de Administração e de Tributação

(

QUIMJOS DE MEDE ()s
Prefeito

I
I (_
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIODE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001-s0

ANEX I D TARIA N.'0761202
F MAR o DE 2026

SECRETARTA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
NOME CULAMA PERIODO

JAIRO JOCEDI DE MEDEIROS 3101-1 01 104t2026 A 30104/2026
RIBAMAR RIBEIRO DE ANDRADE 226-1 01 /0412026 A 30104t2026

SECRETARIA DE AGRICULTURA. MEIO AMBIENTE E PESCA
NOME CULAMÁ oDoP

3932-2 10 DIAS EM P UNIA
0610412026 A 25 /04t2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SA E
NOME CULAMA PE oDo

JOANA DARC DE OLIVEIRA SOUZA /ô- | 01 /04/2026 A 30/04t2026
DEBORA KAROLINY SILVA DE

MEDElROS
3506- 1 1 4103 12026 A 12t04t2A26

MARIA DE FATIMA DE MEDEIROS i 51-1 03 I 04/2026 A02 I 05 I 2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA O E TRIBUTA AO

NOME MAT CULÁ PERIODO
126-1 0U04/2026 A 10/0412026

0 t ,05 t2026 A I I 10512,026

1 4/ 10/2026 A 23 I 10/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS NCIA SOCIAL
NOME MATR CULA PERIODO

ANCELYNNA LILYANNE SANTOS
SILVA BOTEL1jO

505-l

MIGUEL FELINTO DANTAS

4y04t2026 A3UA4/2026

I

JOAO MAzuA DE ARAUJO



27 10312026, 07 :25 ReÍeitura À Jnicipalde Cruzeta

L§ TADO DO tuo GR{I\DE D() NORTE
PREFEITUR,\ MUN ICIPAL DE CRUZEIA

G,\BI\ETE TX] PRI,FI IT()
POI'I ARIÀ N.' 076/2026.GP

O PRffETO MUNICIPALDE CRTIZETÀ usando da atribuiÍro que

lhe confere o aÍtigo 65, inciso II, alínea "f'da Lei Orgânicá Municipal
e eÍn conformidade com o aíigo 71, da I-ei Complcmetrtar n" 02, dc 23

de dezembro de 1992 (Regime luridico Unico),

RES O LiE:

Arl.l' - Conceder férias aos servidores municipais relacionados no
üexo I desta porta.ia, eÍn período espccificado nos quadros do
referido arexo.

Art. 2' - Estâ Portâria tem efeitos retroativos as dâtas referenciadas no
anexo L

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presentc ato.

CmzetarRN. cm 26 de março dc 2026

BALFRÁN K,4TSSON DÀNTÀS DE MEDEIROS
Sccretário Municipal de AdministraÉo e de Tributação

rOÀgAIM rcSÉ DE MEDEIROS
Preleito

Püblicâdo por:
Balfran Katsson DBntas de MedeiÍos

Código Iderti fi cador:50E86236

Matéú pubücâda no Diário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crande do NoÍte no dia 27103/2026. Mição 3759
A verificação de autenticidade da rratéria podo ser feita
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Art.3'- Ficâ rcvogado as disposições contÍárias.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICiPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 I 0/0001 -50

CRUZEÍÂ

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

conferc o artigo 65, inciso II, alínca "a" da Lei Orgânica N'tunicipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. " 05012026;

RESOLVE:

Art. IO . Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL dO SCrvidOT SEBASTIÃO

DE BRITO MEDEIROS, matrícula n'3096-1, ocupante do cargo efetivo de Podador'

Ref.05-8, para à Ref.06-8.

Art.20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta/RN. em 27 de março de 2026

BALFRAN N DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Munic de Administração e de Tributação

L^.> C )_L
UIM JOS DE MEDEI.t

Prefeito

PORTARIA N.' 077l2026-GP

I
.{



31/03/2026,07i31

T.STÂDO D() RIO GR,\NDE D0 NoRTE
PRUflTURi\ Í!ÍTN IC IPÁLDE CRT]ZET-A

GABINETE IX' PRf,PEÍTO
PORTÀRrÀ X.' 07712026-GP

O PREETO MI.,NÍCIPAL DE CRIZEIA, usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso U, alínea "a" da ki Orgânica
Municipal,

CONSIDIRANDO o parccer da procuradorb nunicipal
proft"rirlo nr-rs autos rft,r PROCESSO ADMINISTRATWO N. '
05012026;

Pref eitura MJnicipal de cruzeta

RF§OI}T:

ArL lo - (-onceder a PROGRESSÃO HORZONIAL do servidor
STBÀ§TIÃO DE BRITIO MEDUROS, TTATTíCUIA N' 3O9GI.

ocupantç do cargo efctivo de Potlarlor, fu1',0!B, para à Rel0G
B.
ArL 20 - Fsta Poíaú cntra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições contnirias.

Registre+e, ptdique-se e cumFa:{e oFesente ato.

Cru.ala./RN. em:7 de nnrço de 2026.

RÁLFRÁN KÁTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Âdministração e de Tnbutação

JO,IQWM .IOSÉ DE MEDETROS
Prefeito

PuHica& Por:
Balfran Kâtsson Dantas dc McdÊirDs

Códgo lÍlentihcâ(br:088M209

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Gande do NoÍe no dia 30/03/2026. &lição 3760

A verificação de autenticidade da nntéria pode serfeita
infonrando o código identificadorno site:
htçs //www.diariorrunicipal.combr,/fenum/

https:/,vww.diarionarhicipal.cornbrlfenurn/ÍÍrateria/o8804209/0454Í88e70íÍe1dOf2d94c32'l07e7f060454f88e7Oí1e1d612d94c32107e7Í06
111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
nauNrcÍpto DE cRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo. 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.s l 0/0001 -s0

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, incisc II. alínca "a" da Lci Organica \'lunicipal.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proÍbrido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 04512026;

Art. lo - Conceder a PROCRESSÃO HORIZONTAL da servidora DALVACIR

MEDEIROS, matrícula n' 372- I , ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem,

Ref.08-4, para à Ref.09-A.

Aú. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Cruzeta,/RN, en 27 de março de 2026

BALFRAN KAT ANTAS DE MEDEIROS
Secretário Munici I de Administração e de Tributação

)f
IJIM.IOSE DE MEDf,I

Prefeito
SJ

PORTARIA N." 078I2026-GP

RESOLVE:

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.
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E.§TADO DO RIO GR{NDE DO NORTE
PRE'EITLJ T MUN ICIPAL DE CRUZTA

GÀBINITE I)o PREE'EITO

PoRIARIA :i." 07E/2026-CP

O PREETO MUNIICIPÁLDECRIZEIA, usando da atribuição
que lhe confere o aÍigo 65, inciso II, a1ínea "a" da lri Orgânica
Municipal

CONSIDRANIX) o paÍecer da procuradoria rrunicipal
pn.rfrrirlo m-rs autos do PROCESSO ADMIMSTRÀTM N. '
M5/2026;

RESOL\,'E

ArL 10 - (ixccdçr a PROGRESSAO HORIZONIAL da
servidom DALVACIR MDEROS, natrícula n' 372-1. ocupante
do ÇaÍgo efetivo de Auxiliar de Erfenrugcnl RclO&A, para à
Ref.09-4.
Art 20 - Bta Poíaria entra em vigor na data de sua publicação.
revogando as disposições contúrias.

Registue-se, pruique-se € curqqa-se o presente âto.

Cruzetr/RN. em 17 de rmrço de 2026.

BALFK -\ KATSSON DANÍÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQAM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuUicado por:
BalÊan Katsson Dantas dc Medeiros

Código IdentilicâdoÍ t9842C]X:2

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande rlo NuÍe no dia 30/03/2026. Rlição 3760
A verificação de auteüticidade da [ütériã pode se] feita
infonnando o código identificadorno site:
https ://wnw.diarionunicipal.combr/fenmm/

htlps://w w w.dlarionunicipal.cornbr/Íerrurn lÍ€Íerialg%2cDc2l1d8'1162618f 3b6a4600'13ed396ecd8d71d81162618f 3bôa4600'í 3ed396ecd8d7 111
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O PR-EFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

^^-l-.- ^ -ài-^ a< :-^:.^ II -li--- --- r- Í -; í.r.^À^;-- \r,,-;^:^-l4l('óvUJ!uaLll\Jté!úll!ú

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.' 046/2026;

ArÍ. 10 - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da servidora JAILMA

MARIA DA SILVA, matrícula no 3027-1, ocupante do cargo efetivo de Monitor Social,

Ref.OS-A, para à Ref.06-4.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

CruzetalRN, em 27 de março de 2026.

BALFRAN KA DANTAS DE MEDEIROS
Secreúrio Municipal de Administração e de Tributação

<-
oJ UIM JOSE DE MED

Prefeito

.{-

PORTARIA N.' 079/2026-GP

RESOLVE:

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001-50



3110312026,07134 PteÍeitura l\tuniclpal dê Guzeta

E§ TÀDO DO RIo (;R{\DED0 NORTE
PR,MITLIRA MUN IC IPAL D E CRUZETA

GABt\[AE IX) PREFEITO
PORTARTÀ :i." 079/202«;P

O PRE'üTO MUMCIPAL DE CRIZEIA. usando da atribuição
que the confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da Iri Oryânica
Municipal,

CONSIDRANDO o parecer da procuradoria nunicipal
profcritlo nt.rs au(os do PROCESSO A Dlvl INISTRATI\'O N. "
U6/20261

RISOL\E

Art l" - Conceder a PRo(B.ESSÀO HoRZoNIAL da
servidora JAILIVIA. MARIA DA SILVd nntrícula n" 30/7-1.
ocupantc do cargo eÊtivo de Níonitor S,oçial Ref.05-A, para à

Ref.0GA.
ArL 2" - Esla Poíaria entra emvigor na data dc sua publicação,
revogando as disposições conlúfias.

Registre-se, Fruiqre-§€ e culrya-se o Fesente ato.

('ruzeta. R\. cm l7 de nnrço de 20J6.

BALFRAN KATSSON DÁNTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administração e de Tributação

JOAQAM ]OSÉ DE MEDEIROS
PreÊito

Puuicaü por:
Baliian Katsson Dantas de Mcrlciros

Códgo I&ntifi ca&r:Dl 36F200

\4atéia pubticada no Dário Oficial dos Municipios do Eshdo
do Rio Cirande do Nbrte no dia 30/03/202ó. Edição 3760
A verificação de autenticidade da natéú pode ser feita
informndo o código identificadorno site:
hrtp s //www.d iariomrnicipal.combr/fetrum/

https J^,í w w .diarioÍun icipal.cornbr/feÍÍu rnlrÍrateria/Di 36 F2O0/68 24497 c56ae2c02173b351c8e8e217 26824497c564e2c021 73b351c8e8e2172 1t1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICiPIODE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 I 0/000 1-50

cnuz

PORTARIA N.' O8O/2026.GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipaI proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. " 04712026;

RESOLVE:

Art. ic - Concedcr a PROGRESSÂO fiORtZOxfÂL da sErvitiora ELISÂBETE

DE ARAUJO LIMA MEDEIROS, matrícula n'3037-1, ocupante do cargo efetivo de

Monitor Social, Ref.05-4, para à Ref.06-4.

Art. 20 - Esta Portaria enfta em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-seo publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta/RN, em 27 de março de 2026.

BALFRAN KA N DANTAS DE MEDEIROS
Secretario Municipal de Administração e de Tributação

e
UIM JOS DE MEDJ

Prefeito
IROS

L ,\}
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ESTADO DO RIO GRÀNDEDO NORTT,

PREFETTLRA MUNICIPALDE CRUT-E TA

C,lBI\'ETE TX) PRETf ITO
PORTÀ-RIÀ N." OIIll/202GGP

O PRE'UTO MI.^IICIPALDECRIZEIA" usando da atribuiçâo
que lhe confere o artigo 65, inciso Il, alínea "a" da l-ei Orgânica
Municipal,

CONSIDBÁ.\IX) o parecer da procuradoú m,rnicipal
pnrfcrido nos autos do PROCESSO ADMINISTRATI\^f, N' a

0/.712026;

ReÍeitúra ÀÁJnicipal de Cruzêta

Rf,SOL!'E

ArL I" - Conccdcr a PRO(RESSÀO HORIZONIAL da

servidora E ISABflE DE ARAIIIO LIMA MEDEROS'
rull.rieula no 3037-1. ocupantc tlo cargo olctivo de Monitor
Social. Ref05-A, pan à Ref06-A.
ArL 2o - Esta PoÍaria entra em vigor na data dc sua publicação.
revogando as dispos ições contnirias.

Registre-se, fiHique-se e currya-§e o Iresente ato.

('mirta RN. em 17 dc rlaço dc 1026.

BÁI-FRÁN KÀTSSON D,4NTÁS DE MEDEIROS
Secretário Municipal tle Administração e de Tributação

JOAQUIM .T(NÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicado Por:
Balfi-an Katsson Dantas de Mcdciros

Crí,dgo Identifi ca&Í t6l'7 0D A'l'1

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Lstado
do Rio Crande do Norte no dia 30/03/2026. Elição 3760

A verificação de autenticidade dã uutéria pode ser êita
infurnundo o código identificadr-rr no sile;
https //www.diarionunicipal.combr, fenum/

httpsJ/w w w.diariorrunicipal.combr/Íerrurn lÍÉle al617OOA77laao8ea454Í88ed5ca33d3bebed84ccgdaa08ea454f88ed5ca33d3bebed84cc9d 1t1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.i06.s I 0/0001 -50

GRUZETA

PORTARIA N." O8I/2026-GP

O PREFETTO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

conftrc o artigo 65, inciso II, alínca "a" da Lei Crgânica N{unicipa!,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. " O5I12026;

RESOLVE:

Art lo - Conceder a PROGRESSAO HORIZONTAL do servidor JAIRO

JOCEDI DE MEDEIROS, matrícula no 3 l0l - 1, ocupante do cargo efetivo de Motoristâ,

Ref.05-8, para à Ref.06-B.

Art. 20 - Esta Porlaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta./RN, em 27 de março de 2026.

BALFRAN KAT DANTAS DE MEDEIROS
Secre!ário Municipal de Administração e de Tributação

UIM JOSÉ DE M
Preleito

<J.
JO EIR
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F.§IÁDO DO RIO GRÂNDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPALDE CRTTZETA

GABINETE DO PREFETTO

PORTARIA N.' 08[/2O2GGP

O PRUUTO MUNICIPALDECRLIãI4 usando da atribuição
que the confere o artigo 65, inciso ll, a1inea "a" da l-ei Orgânica
Municipal,

CONSIDR.À\I)O o parecer da procuradoria ÍnJnicipal
prufcrido nos autos rlo PROCF§SO ADMINISTRATi\,'O N. T

051/2026.,

RESOL\TE

ArL 1" - Conceder a PROGRESSÃO HORZONIAL do servidor
JAIRO JOCDI DE MDEROS, rÍBtrícula n" 3101- l, ocupante
do uiugr-r cfctivo rlc Motodsta, Rcl05-I}, para à Rcl0GB.
Art 20 - E§ta PoÍaria entra emvigor na data de sua pubiicação,
revogando as disposições contrárias.

Registre*e, prtliquc-§e e cur{ra-se o Fesente ato,

Cruzeta/RN. em 27 de narço de 2020.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Sccrctário Municipal dc Adminislraçào c dc Tnbutação

JOÁQUTM JAIÉ DE MEDEIROS
Prelcito

PuUics& por:
Balôan l(atsson Dantas de Medeiros

Códgo kkntifi cador:57180A 87

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municlpios do Fstado
do Rio Crande do Norre rc dia30l03/2026. Edição 3760
Averificação de auterticidade da nBtériÀ pode ser feita
inlirrnando o código identificador no site:
https :/lwww.diariorrunicipal.combr/fcrrum/

https r/w w w.diariorrunicipal.cornbr/ferurn/rÍEterh/57180A87/d83cba347a008c61bf82ê22d4ddd5519d83cba347 a008c61bÍ82e22d4ddd5519 111
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H CRUZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIODE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.510/0001-50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, a1ínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINiSTRATIVO N. " 049/2026;

RESOLVE:

Aú. 10 - Conceder a PROGRESSÀO HORIZONTAL dO SETVidOT JUARES

ZEFERINO, matrícula n" 3098-1, ocupante do cargo efetivo de Tratorista' Ref'05-A'

para à Ref.06-4.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrarias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o pre§ente ato.

CruzetalRN, em 27 de março de 2026.

BALFRAN KATSSO ANTASDE MEDEIROS
SecretáLrio Municipal de Administração e de Tributação

e
UIM JOSÉ DE MEDJO

Prefeito
IR

PORTARIA N." 082/2026-GP
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LSTADO DO FdO (;RÀNDE Di) NoRTE
PREFEITURA MLINIC IPAL DE CRUZETÂ

CAI}I\ETE IX) PRF,FEÍTO

P()RTARTA N.' 0tt2l202ó-GP

O PRUETO MLNICIPALDE CR[ZEB., usando da atribuição
que lhe conferc o aíigo 65, inciso ll, atínea "a" da l-ei Orgânica
Municipal,

CONSIDmÀYX) o paÍecer da procuradoria mrnicipal
pr.rir:t irJo ttus autt-rs cio PRO(ESSO A D\l IiiISTRÂTI\O \. '

M9/2026;

RT§OLVE

ArL Io - Concedcr a PROCRESSÀO HORIZONTAL do servidor
JUARIS mlRINO, nntrícula n" 309&1, ocupante do cargo
cfctivu Jç Trziuii:ta. R.105-4. para à R,i0GA.
ArL 20 - Esta Pofiaria entra emvigor na data de sua publicação,
revoganrlo as disposiçôes contrárias.

Registre*e, pruiçc-se e cumFâ-§e o Fesente ato.

Cruzeta/RN, em27 de rarço de 2016.

BÀLFRAN KATSSON DANIAS DE MEDEIROS
Sccrc{ário Municipalde Administração e dc Tributaçào

JOÁQUIM JAçÉ DE MEDEIROT;
Prc lcito

Putlicâô por:
Balfrar Katsson Dantas de Medcrros

Códgo IdeÍlti íi cador:Fs^ 6A lf»

Matéú publicada no Dário Oficial dos Municipios do Btado
do Rio Crande do Nortc no dia 30/03/2026- Eiicão 37í)
A verifrcação de autenticidáde da matéda podE seI'feita
infornundo o código identificador no site:
htçs J/*wrr.diariorrunicipaLcombri fenum/

https:/,vww.diarioíÍunicipal.cornbr/ÍeÍÍurn/materiê/F5A6A1Do/f3c2bdíafc1c3872aGee',bÍ2bc08864fÍ3c2bdlafc1c3872a6eelbf2bc088üÍ 1t1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
ruunrcÍpIo DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 10/0001 -s0

O PRf,FEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando das atribuições que lhe

conferem o arigo 65, inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c cm

conformidade com os artigos 83, 84 e 85 da Lei Complementar Municipal n" 02192,

alterada pela Lei Complementar N' 02-A de l0 de julho de 1995,

CONSIDERANDO a Declaração da Coordenadoria de Recursos Humanos,

informando que a servidora fazjus ao gozo da Licença Prômio - LP.

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. " 048/2026;

RESOLVE:

Art. l" - Conceder Licença-Prêmio - LP, por assiduidade, a ELISONIA MARIA
DA SlLvA, AUX. DE SERV.DIVERSOS, Mat. 35-1.

Art.2'- A licença de que trata o artigo anterior terá o periodo de gozo

compreendido de 0610412026 a 0610712026

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato'

Cruzeta/RN, em 27 de março de 2026.

BALFRAN KA DANTAS DE MEDEIROS
Secretário unicipal de Administração e de Tributação

e

AQUIM JOS DE N{ED
Prefeito

IR

PORTARIA N.' 083/2026-GP
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LS TÀDO DO RIO GR{NDE DO NoRTE
PREFEITUR,\ MLNICIPAL D E CRUZETA

GABT\ETtr IX) PREFEITO
PORr 

^RIA 
r-.' 0t3/202rcP

O PRIIUTO MLNICIPAL DE CRt,ZSfÀ usando das
atribuiçôes que lhe conferemo anigo 65, inciso ll, alínea "a", da
Iri Orgânica Municipal, e em conÍbrmidade com os aÍigos 83,
M e 85 da I,ei Conplenrntar Municipal n' W9\ alterada pela
tÉi ConpleÍrEntaÍN" 02-A de 10 de julho de 1995,

COI{SID .ANDO a Deciaração r.la Cou«içuadolia dc
Recursos Hunanos, infornando que a servidora fazjus ao gozo
da Liccnça hmio - LP.

CONSIDRÀ\DO o parecer da procuradoria m'rnicipal
proferido nos autos do PROCESSO ADMINISTRÁTM N. '
M812026.

PrêÍêíúra lúJnicipal de cruzeta

Rls()l ,vE

ArL l' - Conceder Licença-Prômio - LP, por assiduirlade, a

E,§ONIA MARJA DA SILVÀ AI,X. DE SERVDWMSOS, MAt.
35-1.

Art 2" - A licença de que trata o artigo anterior tení o período

ÁrL 3' - Esta Portaria entra cmvigor na data de sua publicaçào,
revogando as disposições contnárias.

Registre-se, Frui+le{€ e curya-§e opresente ato.

Cruicta.RN, em 17 de rmço de 202ó.

BALFRAN KATSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secrctário Municipal de Àdministnção c dc Tributaçâo

JOAOUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHica& por:
BalÊan Ifutsson Dantas de Medeiros

CrórI go Identifi cador tDt)857 4{A

Matéú publicada no Dário Oficialdos Municípios do E§tado
do Rio Gande do Norte no dia 30/03/2026. tdição 376Ú

A verificação de autentiçidade da nateria pode serfeita
infonrando o código identificador no site:
https ://*ww.d iariom.rnicipal.combr/ fem.rm/

htrps://w w w.diarioíunicipat.cornbr/íeíÍurn/rÍBteria/DgE57404/6EE5f1492Í6308c4df65235Í681942006885Í1492Í6308c4df65235f68'194200 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICiPIO DE CRI.]ZETA

Secretaria de Administraçâo e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 106.510/0001 -50

CruZETÂ

PORTARIA N" 084/202ó-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confcrc o artigo 65, inciso Il, alínea "f'da Lci Crgânica N{'.rnicipal, c cm conformidadc

com o artigo 20, da Lei Complementar n' 65, de 08 de junho de 2022,

CONSIDERANDO que a servidora abaixo identificada preencheu os requisitos

para aposentadoria voluntária, nos termos da legislação previdenciária vigente;

CONSIDERANDO o disposto no art.40, §19, da Constituição Federal, bem

como na legislaçâo municipal aplicável;

CONSIDERANDO a opção fonnal da servidora em permanecer em atividade,

RESOLVE:

Art. l' - Conceder ABONO DE PERMANÊNCIA à servidora pública municipal

lvIARiÂ DÂ GtiIA CARNEIRO, ocupante do cargo <ie Assistente A<iministrativo,

matrícula n' 128-1, equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, enquanto

perÍnanecer em efetivo exercício e ate a data de sua aposentadoria compulsória.

Art.2" - Esta Portaria entrâ em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposiçõês em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta /RN, em27 de março de 2026.

UIM JOSE DE MED
Prefeito

.I IROS
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r^S TADO DO RIO GR\NDEDO NORTE
PRI}'flTTRA MLI{ICIPAL DE CRUMT-{

GÂ3I\ETE TX) PREFEITO
POR1 

^RlÂ 
I§" 08.r/2026GP

O PREIITO MthIICIPALDE CRTZEIÁ! usando da atÍibuição
que lhe contbre o artigo 65, inciso II, alínea "f'da ki Orgânica
Municipal, e em conformidade com o artigo 20, da l-ei
Conplerrentarn" 65, de 08 dcjunho de 2022,

CONSIDmÀ\DO que a servidora abairc identificada
prvcncheu os rcquisitos para aposcntadoú voluntária, nos
terrms da legislação previdenciária vigente;
CONSIDIRÂNDO o disposto no art. 40, § 19, da Constituiçâo
Federal, bem cornc na legislaçào mrnicipat aplicável;
CONSIDBÀ\DO a opçâo fornnl da servidora em penrnnecer
ematividade,

RL\oL!'E

ÀrL lo - Conccder ABONO DE PmMANSiCfA à scrvidora
púbüca m,rnicipal NIARJA DA GUA CARN'ERO, ocupante do
cargo de AssÀtente Àdninistrativo. natricula n" l2&1,
equivalente ao valor da sua contúbuição previdenciária,
enquanto peÍrrBnecer €m efetivo ercrcício e até a data de sua
aposcntadoria conpulsória.

ArL 2' - Esta Pônarà entra emvigor na data dc sua publicação.
revogadas as disposições em conlrário.

Registre-se, Frui$te-§e e cumpre-se o Fesenle úo.

RêÍeitura Àfu nicipal dê cruzeta

Crurcta./RN, cm27 de nnrço de 2026

JOÁQUIM JA§É DE MEDEIROS
Prefcito

PuBica&Por:
Balfran Katsson Danlas de McdeiÍos

Códgo Idcntilica&r§2A0p?1 3

Matéú publicada no Dário Oficial dos Municipios do Blado
do Rio Crandc do Norte no dia 30/03/2026. Edição 3760
A verificaçâo de auteaticidade da natéria pode serfeita
infonrundo o código identificador no sitc:
https ://w\rw.diarioÍunicipal.com.br/fenmm /

https:/ r/ w w.diariorrunicipat.coÍÍLbr/ÍêrÍurn/rEateriâ/g2A09773/fcad8e6314bc360í619b26ad17424b18Ícad8e6314bc360Í619b26ad 17424b18 1t1
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CRUZETÂ:

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 593 75-000

cNPJ 08.106.5 I 0/0001 -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

^^-r^-^ ^ ^r:^^ Á< :-^:-^ tÍ ^1,'-^^..^" I^ I ^: ^-^^-;^^ 
Àr,,-:^;^^li.ulllçrl \, drrrts\, uJ. us L\r \-/réúrrrrú

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. " 47812O25:'

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder a PROGRESSÃO HORIZONTAL da servidora MARCIA

CIRNE DE MEDEIROS, matrícula n'3074-1, ocupante do cargo efetivo de Professor.

Ref.P3-D, para à Ref. P3-E.

^rt, 
2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

CruzrtalRN, eÍn 27 de março de 2026.

BALFRAN KA N DANTAS DE MEDEIROS
Secre!ário Municipal de Administração e de Tributação

UIM JOS DE MET)J
Prefeito

ROS
I,

PORTARIA N.' 085/2026-GP

/-)

.L
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LSTADO DO RIO (;Rfu\DEDo NoRTE
PREIEITT]RA MTJN ICIPAL D E C RUreTA

GABI\ETE DO PREFIITo
PORTARIÀ N." 085/2026.GP

O PRffIITO MLINICIPAL DE CRtZEfd usando da atribuiçâo
que lhe confere o artigo 65, inciso II, alinea "a" da I-ei Orgânica
Municipal,

CONSIDBÀ\IDO o parecer da procuradoú nunicipal
pruíerido nr-rs autos do PROC.ESSO ADMTNISTRATwO N. "
4'tü2025:

RESOLvE

ArL 1". Conceder a PRO(RESSÀO HORIZONIAL da
servidon 1VIARCIA CIRNE DE MIDIIROS, nntrícula n' 307,1l,
ocupante do cargo efetiya dc Professol RelP3-D, para à Reí
P3.E
ArL 20 - Esta Portaú entm emvigor na data de sua publicação.
revogando as d ispos ições contrárias.

Regisfe-se, pruiqre-se € cuqr.a-§e o Fesent€ ato.

Crurete RN, cm 17 de rmryo dc 3016.

BÁLFRAN KA7SSON D.4NTÀS DE MEDEIROS
Secretário Municipal de Administraçào e de Tributação

TOÁQAM JOSÉ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicâô por:
Bclfran Katsson Dantas de Mcdcitps

Código I&ntifi caün:B9I 675BD

Matéú publicada no Diário Oficial dos Municipios do Estado
do Rio Crands do Nortc no dia 30/03/202ó. &lição 3760
A vErificação de autenticidade da üBtéda pode ser ftita
urfonrundo o código identificador no site:
https //www.diariotrxnicipal.combriferrum/

htrps:/ r w w.diariorÍunichal.combríeÍürn/mâteri€/B91675BCygea3cgc5ab4bef93de0682begc89b91 cgea3cgc5aMbef93de0882begc89b91c 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
*tuxrcÍpro DE CRUzETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 10/000 I -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

conferc o artigo 65, incisc II, alinea "a" da Lci Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o parecer da procuradoria municipal proferido nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. " 47012025:,

Art. 10 - Conceder a PROCRESSÀO HORIZONTAL E VERTICAL do servidor

CLAUDSON FAUSTINO, matrícula n' 3795- l , ocupante do cargo efetivo de Professor,

Ref.P3-A, para à Ref. P4-C.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as

disposições contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

CruzetalRN, em 27 de março de 2026.

BALFRAN KA N DANTAS DE MEDEIROS
SecretáLrio MunicipaI de Administração e de Tributação

QUIM JOS DE
Prefeito

I

PORTARIA N.' 086/2026-GP

RESOLVE:

<.---l

I
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L§Ti\DO DO RIO (iR,INDE DO NORTF,

PREFEITUR,\ MUN ICIP,{L D E CRUMTA

CÂBI\ETE tX) PRtrFEITo
POR]'ARI A N.' OE6/2O2G{;P

O PRU-flTO MLINICIPALDECRIZEIÀ usando da atribuição
que lhe confere o artigo 65, inciso Il, alinea "a" da ki Orgânica
Municipal,

CONSIDRANDO o parecer da procumdoria rrunicipal
prulcrido nos autus dr,r PROCESSO ADMINISTRATM N. '
4'7012025:

REiOLVE

Art 1" - Cbnceder a PROGESSAO HORIZONTAL E
VEKIICAL do servidor CIÁI.]DSON EAL§TINO, Írntrícula n"
3?95-1, oçupantc do cargo efetivo dc Professor, RelP3-A, para

à Ref P4-C-
Art 20 - Bta Poíaria ent.a em vigor na data de sua publicação.
revogando as d isposições contráÍias.

Registre-§e, trrHiqrHe e currFa:§e o Fresente ato.

( ruzeta'RN, em 17 de rmrço dc 202ó.

BALFRAN KÁTSSON DANTAS DE MEDEIROS
Secretário Municipal d€ Administração e de Tributação

JOAQAIM JOSÉ DE MEDEIR(N
Prefeito

PuHicado por:
Ballran l(atsson Dantas de MedeiÍos

Códgo l&ntifica&r:41 I l(?85

Matéú publicada no Dário Oficial dos Municipios do Btado
do Rio &ande do Norte no dia 30/03/2026 81ição 3760

A verif,cação de autenticidade da [tstÉria pode ser feita
infornando o códrgo idcntificadorno she:
ht tp s ://www.diarionurn icipal.combr,/fenum/

https:/^^, w w .d iarbrrun ic ipat.corn br/ferÍu rn lÍêlertal4113ClB5l2d2c881 c 9ed 1 4e6c cb7 5}43a2b23f7be2d2c881 cged 1 4e6ccb75043a2b23l7be 111
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIODE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.51 0/0001-50

CRUZETA

PORTARIA N" OE7/2026-GP

"Nomeia o gesíor e a comissão de monitoramento e

avaliação das parcerias realizadas no ômbito da
Seeretari« Municipal de Saúcle coru as organizações
do sociedode civil, nos termos da lei federal n'
13.019, de 3l de julho de 2014, e do Decreto

Municipal n" 1329, de I5 de dezembro de 2023 ".

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e nos termos do art. 4'Decreto Municipal no

1329, de 15 de dezembro de 2023;

CONSIDERÂND0 o disposto na Lei Federai n' 13.019, de 31 de julho de 2014

e do Decreto Municipal n' i329, de l5 de dezembro de 2023 que estabelece normas para

parcerias voiuntárias envolvendo ou não Íecursos furanceiros entre a Administração

Pública e as organizações da sociedade civil em regime de mútua cooperação, para a

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de

atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em

termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperaçào e define

diretrizes para a política de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações

da sociedade civil;

CONSIDERANDO a necessidade de constituição de Comissão de

Monitoramento e Avaliação, de que tratam o inciso XI, do art. 2', da Lei Federal n'

13.019, de 31 de julho de 2014, bem como, o art.40, do Decreto Municipal n" 1329, de

15 de dezembro de 2023;

CON§IDERANDO a necessidade de constituição e de designagão de Gestor, de

que trata o inciso VI, do art. 2', da Lei Federal n" 13.019, de 31 de julho de 2014, bem

como, o art. 50, do Decreto Municip al n" 1329, de 15 de dezembro de 2023;

RESOLVE:



CRUZETA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributação
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08.106.5 10/0001 -50

Art. 1'- Fica designado como Gestor das parcerias celebradas no âmbito da

Secretaria Municipal de Saúde de que trata Lei Federal no 13.019, de 31 de julho de 2014,

e do Decreto Municipal no 1329, de 15 de dezembro de 2023 o servidor público a seguir:

Layza Daniella Santos Dantas, Servidor Público Municipal no cargo de Diretor

da Unidade Mista de Saúde, vinculada à Secretaria Municipal de saúde - Membro;

I +ô+

w

a

Parágrafo único. O exercício da função de Gestor de parcerias, referido no caput deste

aÍigo, não confere ao titular o direito de percepgão de gratificação ou qualquer espécie

de vantagem pecuniária.

I - Acompaúar e fiscalizar sua execução;

II - Comunicar ao Chefe do Poder Executivo Municipal a existência de indícios de

irregularidades;

III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas parciais eiou

hnal, de acordo com o relatório técnico emitido peia Comissão de monitoramento e

avaliação, quando houver, que avalie quanto à eficácia e efetividade das ações em

execução ou quejá foram realizadas, sendo este pârecer parte integrante da prestação de

contas devendo obrigatoriamente mencionar:

r Os resultados já alcançados e seus beneficios;

. Os impaclos econômicos ou sociais;

. O grau de satisfação do público-alvo; e

r A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

pactuado.

IV - Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em

outro órgão ou entidade, o Administrador Público deverá designar novo gestor que possua

qualificação técnica equivalente à do substituído, assumindo, enquanto isso não ocorrer,

todas as obrigações do anterior, com as respectivas responsabilidades;

I

Art. 2'- Compete ao Gestor de parcerias, referido no art. 1o, sem prejuízo de

outros deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer as seguintes funções:



S ifiüt=ro

V - Será impedido de participar como gestor da parceria pessoa que, nos últimos 5 (cinco)

anos, teúa mantido relação jurídica com, ao menos, I (uma) das organizações da

sociedade civil partícipes.

Vl - Desempenhar outras atividades previstas na Lei Federal n' 13.01 9, de 3 I de julho de

2014 e no Decreto Municipal no 1329, de 15 de dezembro de 2023.

Art. 3' - Ficam nomeados como membros da Comissão de Monitoramento e

Avaliação das parcerias celebradas no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de que

trata Lei Federal n' 13.019, de 3l de julho de 2014, e do Decreto Municipal no 1329, de

l5 de dezembro de 2023 os servidores públicos a seguir relacionados:

, Nadja Myrelly de Medeiros Alenca6 Servidor Público Municipal ocupante do

cargo comissionado de Secreúria Municipal de Saúde Presidente;

. Antônio Medeiros Martins Júnior, Servidor Público Municipal efetivo no cargo

NÍotorista, Ocupante tlo cargo em comissào de Controlador - Membro;

. Debora Karoliny Silva de Medeiros, Servidor(a) Público(a) Municipal

efetivo(a) no cargo de Técnica De Enfermagem, vinculada à Secretaria Municipal de

saúde - Membro.

Parágrafo único. Os membros da Comissão, referidos no caput deste artigo, não

receberão gatificâção ou qualquer espécie de vantagem ou pecuniária em razão do

exercício das suas funçôes.

Art. 4" - Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parcerias, sem

prejuízo de outros deveres e prerrogativas previstos em lei, exercer as seguintes funções:

I - Analisar e fiscalizar o andamento das parcerias; e

ll - Emitir relatório técnico contendo:

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio

soçial obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETÀ

Secretaria de Administração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08. I 06.5 l0/0001-s0



CRUZETA

c) Valores efetivamente transferidos pela Administração Pública;

d) Análise dos dosumeÍrtos comprobatórios das despesas apresentados pelas organizações

da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das

metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou termo de

fomento.

Iil - Análise dos documentos comprobatórios referente à visitas in loco rcaluado pela

Comissão; e

IV -Análise dos documentos das auditorias realizadas pelos controles intemos e extemos,

quando houver no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das

medidas que tomaÉm em decorrência dessas auditorias.

Art. 5' As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o

expresso consentimento da maioria absoluta de seus membros.

Art. 6' - Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata esta portaria

poderá, mediante expressa autorização do Gestor da Parceria, valer-se de apoio técnico

de terceiros.

Art. 7'- A Comissão de que trata o Art. 4' desta Portaria é vinculada à Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 8' - As despesas decorrentes com a execução desta Portaria correrão por

conta de verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 9" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpÍa-se o presente ato.

Cruzeta/RN, em 3l de março de 2026.

, +*.+ -

@

ESTADO DO RTO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.s1 0/0001 -50

C
J uim José de Medei

Prefeito
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L§TADO DO RIo GRÀNDEDo NORTE
PRF,FEITT]R,\ MTJN ICTPAL DE CRUãTA

GABINtrTE D,O PREFIIIT()
PORInRT^ N" 0E7/20 2 6-(; P

"Nomeia o gestot- e 0 comissão de
monitofttmc lo e avolidção dts ptrceria.r
realizttdus no âmbito tlu Secretarid Municipal
cle Saúde <on as organizações da so<,íedotle
cd'il, nos tennos da lei ./bderal n' I 3.019, de 3 1

de juiho de 2014, e do Decrelo Mu»icipal r"
1329, de 1 5 de dezembro de 2023 ".

O PREIITO MLhIIC'IPAL DE CR(ZE|À no uso de suas

atntuiçôes conferidas pela l-ei Orgânica Municipal. e nos
terrms do afi. 4o DecÍsto Municipal n' I329, de 15 dc dcrernbro
de 2023;

CONSIDB.{\DO o disposto na lri Federal n' 13.019. de 31 de
julho de 2014 e do DeÇrcto Municipal n" 1329, dc 15 de
dezenüro de 2023 que estabelece nornns para parceús
voluntárias envolvendo ou nâo recunos fiÍianceiros etrtre a
Administração Púbüca e as organiaçõcs da sociedade civil em
reginr de mitua cooperação, paru a consecuçào de finalidades
dc intcrcssc público c rccíproco, rrdiantc a c)ccuçào dc
atividades ou de projetos previarEnte estabelecidos emplanos
dc trabalho inseridos em terrms de colaboração, cm tenrps de

foÍrEnto ou em acordos de cooperação e define diretrires para a
política de fontnto, de colaboração e de cooperaçâo com
organiações da sociedadc civil:

CONSIDBANDO à nêcessidâde dê cônstifuiçãÕ de Cornissão
de MonitorarrEnto e Avaliação, de que tratam o inciso )O. do
aí. T, da l-ci Fcderat n" 13.019, de 3l de julho de 2014. bem
conn, o aÍt. 4O, do Decrcto Municipal n" 1329. de 15 de
dezenúro de 2023:

CONSIDm.{\DO r necossidade de constituiçâo e de

designaçào dc CestoÍ de que trata o inciso M, do art. I, da l,ei
Fcderal n" 13.019, de 3l dc juüro de 2014. bcmconn, o art 50, d<l

Dccrcto Municipal n" 1329, de 15 de dezerúro de 2023;

RESOL\E

Art 1' Fica dcsignado conn Crstor das parcerias celebrada"s

no ânSito da Secretaria Municipal de Sairde de que tlata l-€i
Fcdcral n' 13.019. de 3l de julho dc 2014, e do Decreto

Municipal n" t329. de 15 de dezenüm de 2023 o servidor
público a seguir:

Larza Daniella Sântos Dantâs, Servidor Pútrlico
Mulicipal ro cargo de l)irctor da Unidadc NÍista de

Saúde, vinculada à Secretaria Municipal de saúde
[&mbo;

Parrágrafo único. O elarçicio da função dc Crstor dc parc€ria ,

retêriáo no caput deste artigo, não conÍàre ao titular o díeito de
percepção de grati§cação ou qualquer especie de vantagenr
p(;cunüIfla.

ArL 2'- Corpct€ ao Gcstor de par,r:crias, referido no art. l',
semprefuízo de outros deveres e preÍrogati!'as pr§vistos em lei,

crcrceras seguintcs funçôcs:

I - Aconpanhar e fiscalizar sua exccuçào;
II - Com.rnicar âo Chcfc do Poder Erccutivo Municipal a

existência de indicios de inegutaridades;
IIt Frmitir parscer técnico conch,tsivo dc análisç das prestações

de çontas parciais e/ou final, de acordo com o Íelatório técnico

https://w w w.diariorÍunicpal,cornbr/feÍÍurn/n€teria/885444E8/5b5e0377ac4367d2íb59í74Í21f13ebf5b5e0377 aç4367d2ÍbsgÍ7a121Í13ebÍ 1t3
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emíir.lo pela Crmissão de rmnitoraÍrEnto e avaliação, quando
houveç que avalic quanto à eficácia e cfctividade das açõcs em
erccução ou que.já foram realizdas. sendo este parecer parte
integrante da prestação de contas devendo obrigatorianrcnte
nrncionar:
Os r€sultâdos já alcançados e seus beneficios;
Os inpactos econômicos ou sociais;
O grau de satisfação do púbiico-alvo; c

A possibilidade de sustentabilidadc das ações apôs a

conclusão do objcto pactuado.
ry Na hipótesc de o gestor da parceú deircr de ser agente
público ou ser lotado em ouüo órgão ou entidade, o
Administrador Púbüco deverá designar novo gestor que
possua qualificação técnica equivalcnte à do substituido,
assumindo, enquanto isso não ocorret todas as obrigações do
ânlerior, com as rsspectivas Íesponsabiüdades:
V- SeÉ rrpedido dc participar conn gestor da parceú pessoa
que, nos úhirrns 5 (cinco) anos, tenha ÍEntido relação juridica
conl ao nrnos, I (una) das organizaçÔes da sociedade civil
partícipes.
M - DeseÍryenhar outras atividades previstas na tei Federal n'
13.019, de 31 dc julho de 2014 e no Decreto Municipal n' 1329.

ile 15 dê dêzerúrô de 2023.

Ar-L 3" - Ficam nonrados conn rrenúros da Comissão de
MonitorarHrto e Avaliação das parcerias celebradas no ânüito
da Secretaú Municipal de Saúde de que tmta t,ei Ftderal n"
13.019, de 3l de julho de 2014, e do Decreto Municipal n" 1329,

de 15 de dezeÍrtlro de 2023 os scn'idores públicos a seguir
relacionados:

Nâdja U/relly & lle&irm Alencar, Servidor Público
Municipal ocupante do cargo comissionado de Secrctiria
Municipal de Saúde PresÍdente;
Antônio lt&rhirm lthrtins Júnior, Sewidor Público Municipal
efetivo no cargo Motorista, Ocupante do cargo cm comissão dc
Contmlador- lllcn r:o;
Debrâ Karoliny Silm & Nt&irm, Scnido(a) Público(a)
Municipal efetivo(a) no cargo de Tecnica De Erfernngeq
vinculada à Seçretaria Municipal de saúde - llhmbo.

Parágrafo riLnico. Os nrnúros da Comissão, referidos no caput
desLc artigo, nào receber'ào gntificação ou qualquer espécie de
vantagem ou pecuniária em raáo do ercrcicio das suas

funçôcs.

Art 4" - Corrpetc à Comissão dç Monilorarrrento c Avaliação
de Parcerias, sem prejuÍm de outros deveres e pre(ogativas
prEvistos emlei, e)€rcer as seguintes funções:

I-Analisare fscalizr o andarrEnto das parcerias; e

II Fanitü relatório técnico çontendo;
a) Descrição sumária das atividades e nrtas estabelecidas;
b)Anátise das alividades realiradas, do cuÍpriÍrpnio das Ín-'ta§

e do irpacto do beneficio social obtido em raáo da erccução
do obieto até o periodo, com base nos indicadores
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho:
c) Valores efetivarrrnte tmnsferidos pela Administração
Pública;
d) Anátise dos docunEntos conprobatôrios das despesas
apresentados pelas organizações da socicdade civil na

prsstação de contas. quando nâo for cor+rovado o alcance das

ÍrEtas e resultados estabelecidos no respectivo terlm de
côlaborâção ou t€nm de íonEntô.
III Análise dos docuÍrEntos conprobatórios referente às

visitas ía /oco realizado pcla Comissào: e

IV- Análise dos docuÍrentos das auditorias reali.adas pelos

controles intemos e eÍcmos, quando houver no âÍúito da

fiscali.ação preventiva, bem coÍm de suas conclusões e tlas

nrdidas que toÍraÉm em decorrência dessas auditorias.

AÉ 5'- As delibenções e as decisões da Comissão serão

toÍrBdas [Ediantc o eryÍesso consentiÍEnto da naioria
absoluta de seus nrrttros.

https:/ *ww.diariorÍunacipal.cornbríerÍurn/rÍâtêria/8854A4E8/5bSeO377ac4367d2Íb59f7aÍ21Í13ebÍ5b5e0377ac4367d2Íb59í7àÍ21Í13ebÍ 213



01 lMl2O26 . O7 :36 Plef eitura Àfu nrcipal de Crúzêta

ArL 6" - Paru o desenpcnho dc suas fuuções, a Clomissão de
que tÍata esta portaú podeni, nEdiante eryÍessa autoriação do
CÊstor da PaÍceú, valer-se de apoio técnico de terccios.

ArL 7' - A Comissão de que trata o Art. 4o desta Portaria é

vinculada à Secretaria Municipal de Saúdc.

ArL E" - As despesas deçorrcntes com a execuçâo desla
Poftaria collerão por conta de verbas própús do oÍçaÍIÉnto,
suplerEntadas se necessário.

ArL 9" - Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação.
rcvogando-se as disposiçõcs cmcontúrio.

Registre-se, publ(ue{e lJ curpflr-se o pÍssente oto.

Crureta/RN, em 3l de nnço de 2026.

JOÁQTNM JA$ DE MEDEIROS
Prefeito

PuHicaü por:
Balfran Katsson Dantas d€ Medeiros

Códgo I&ntifi ca&r:88íA4Ell

Matéria pubücada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte no dia 0l /(X/2026. klição 3762

A veril'icaçãô de âutenticidâde dâ nEtériá pode set feilâ
inlornando o código identificador no site:
https //www.diarionunicipal.combr/fernrm/
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
uriNrcÍpro DE cRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 - CEP 59375-000

CNPJ 08. 1 06.5 I 0/000 l -50

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 9o, inciso II da Lei Complementar N'02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art. lo - Modificar a ocupação do servidor PEDRO HENRIQUE DE

MEDEIROS CESARIO, portador do CPF de n.o XXX.738.234-XX' atualmente

investido no cargo de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, para assumir o cargo

em comissão de Assistente de Gabinete, Nivel CC-2' estabelecido na Lei Complementar

N'06-E/2005.

Art.2' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retificando a

Portaria N" I 48/2025-GP.

Publique-se e Cumpra-se.

Cruzeta/RN, ern 31 de março de 2026

quim José de Mede

I

PORTARIA N' 088/2026-GP

(/,

PreÍêito
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ESTÂDO DO RIO GR,\NDE D() NoRTE
PREFEITI;RA MUNICIPALDE CRUTTTA

GABI]\-ETE tX) PREFT,ITO

POR'l'ÀRl^ N" 0lt8/20264P

O PRtrEfTO MUMCIPAL DE CRUZErA, usando da atribuição
que lhe conferc o artigo 65, inciso ll, a1inea "a" da l-ei Orgânica
Municpal, e em conforrnidade com o artigo 9, inciso tr da tri
ConpleÍrrntar N" 02, de 23 dc dezerrbro de 1992 (Reginr
Jurídico tlnico),

RESOL\TE

Art lo - Modificar a ocupação do seryidor PIDRO HE{RIQIJE
DE MIDERoS CESARIO. portador do CPF de n.'
XXX.738.2-14.XX atuakrrcnte úvcstido no cargo de ASSESSOR
DE COMUNIC^ÇÀO SOCI^L pam assumir o cargo ern

comissào de Assislcnte dc (Àbinets, Nivcl (C-2,estabelcçrdo
na l-ei Co np leÍrEn tar Il" 6B2ffi5.
Art 2' - Esta Portaria entra em vigoÍ na data dc sua publicação,
retificando a PoÍtaú N' 1,18/2025{;P.

PuUiÇre-se e Curf&§e.

CÍuu ta,RN, em 3l de narço de 202ó

JOÁQUIM JOSÉ DE MEDEIRAç
Prefeito

PuHicâü por:
Balfran Kats'on lhntas de Medeiros

Códgo I&ntifi c ador:0314 8?20

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do litado
do Rio Gande do None no dia 0l /04/2026- Etíção 3762
A verificação de autenticidade da nnteú pode ser feita
intôrnnndo o código identificadorno site:
https y'/www.diariormnicipal.combr/ferrum/

https:/ 
^/ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIODE CRUZETA

Secretaria de Administração e de Tributaçâo
Praça Celso Azevedo, 86 CEP 59375-000

CNPJ 08.106.s 10/0001 -50

PORTARIA N" 089/2026-GP

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZETA, usando da atribuição que lhe

confere o artigo 65, inciso II, alínea "a" da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade

com o artigo 9', inciso II da Lei Complementar N' 02, de 23 de dezembro de 1992

(Regime Jurídico Único),

RESOLVE:

Art. 10 - Nomear DIOGENES VINICIOS MEDEIROS SILVA, para exercer o

cargo cm Comissão dc Assessor dc Comunicação Social, desta Prefeitura, criado pela Lei

Complementar No 06-C, de 30 de agosto de 2001.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogando as disposições

contrárias.

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato.

Cruzeta,iRN, em 3l de março de 2026.

AQUIM JOSÉ DE MEDEIR

Prefeito Municipal

\-/-.
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L§TADO DO RJO GRANDE DO NORTE
PRM' TURA MTINICIPALDE CRUMIA

GABINETII IX) PREFtrtTO
PORIÂJirÂ N' 0*9/2026{P

o PREFEIo MUNICIPAL DE CRUZE'IA, usando da atribuição
que the confere o adigo 65, inciso II, alínea "a" da I-ei Orgânica
Municipal e em conformidade com o artigo f, inciso tr da ki
CoÍplcrtntar N" 02, ds 23 de dezerrtrro de 1992 (Regírr
Jurídico Unico),

RESOl-t',ll

AÍt. lo - NonÉar DIOGIIIES \IIIIICIOS MIDEIROS SILVÁ,
para e)Ercor o caÍgo em Comissão deAssessor de Conunicação
Social, desta PrefeÍura, cútlo pela I*i Cbnplerrentar lf 06C',
de 30 de agosto de 2001.

AÍ- 2'- Bta PoÍaria enha em vigor na presente data,
rcvogando as disposiçõcs contrárias.
Registre-se, putlique-6e e cun{ra.s€ o presente ato.

CÍureta/RN, em 3l de nnqo de 2026

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
kefeito Municipal

PuHicado por:
BaLfran Katsson Dantas de Medeiros

Códi go IdÊntifi câ&)r:A240F3CA

Matéria publicada no Dário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Crande do Norte ro dia 0l/M/2026.FÀiçáo 3762

A verificação de autenticidade da ÍBteú pode ser feita
in forrrnndo o código identificadorno site:
https //wwrl/.diariommicipal.com bri fernrm/
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